
lmpeÍioso destacar também os ensinamentos do professor DÍ Ulisses Jacoby Fernandes

"Sêmpre que o objeto requêreÍ inteÍvenção mais aliva do pregoeiro para a motivação da dispúa e a
obtençâo da proposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das condiçôes
nêcessárias a consecuÇão do objeto, estiver contido numa região geográfca especÍfica, o uso do
pÍegâo eletrônico não âmpliará a disputa, ao contrário, pode resultar inclusive na perda da
competitividade".

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregâo eletrônico apresenta inúmeros custos, muilas vezes, nâo
mênsurâdos. Esse fato nos faz questionar se o pregáo eslá atendendo o princípio da economicidade, em especial para AquisiÇão
de materiais e pÍodutos hospitalares.
Embora o Pregâo eletrônico seja a modalidade de Iicitâção preferencial, adotamos a modalidade presencaal, para Aquisiçâo de
materiais e produtos hospitalares, por diversas razôes dentre elas:
O Pregáo presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade

elêtrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregâo presencial e

facilidade na negociação de preços, verificação das condiçôes de habilitaçáo e execuçào da proposta,

A opçáo pêla modalidade presencial do pregáo, náo produz alteraçáo no Íesultado Íinal do certame, pelo contrário, permite maior
reduçáo de preços em vista da interaçáo do pregoêiro com os licitantes. Ademais, há de considerar ainda as estruturas
tecnológicas que sâo necessárias para a execuçáo de um ceÍtame digital, quais sejam:
A de ser considerada a própria natureza do objeto que está sendo licitâdo pela administraçâo pública câpâz de ser atendido Por
uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada forâ do Estado da Paraíba, fator este que pode inviabilizar a

logÍstica e onerar aincia maís os custos finais cia aciministraçâo púbiica, alêm cie trazer sérios transtornos reiacionacios a atrasos
na entrega dos mâteriais, além do que o PÍegão ainda que na modalidade prêsencial cumprê inclusive as disposiçôes de Leitais
como o princÍpio da publicidade além da gravação dâ sessão que garante a transparência dos atos na realização da mesmâ, que

sáo cumpridos na ÍoÍma da Lei.

í.O.DO OBJETO
1.1.Constjtui obieto da presente licitação: Aquisição parcelada de materiais e produtos hospitalares, para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do municÍpio de Sâo Bentinho/PB.
1.2.4s especiÍcaçôes do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de
quantidadês máximas a serem eventuaimente contraracjas peio ÕRÕ. 
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SETOR OE CONTRAÍACÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2503,I9PPOOO21
LrctTAçÃo No. ooo2í/2025
[,IODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO:-MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇAO: lEl 1 4.133t2021

Órgáo Realizador do cêrtâme:
pREFEtTURA MUNrcrpAL DE sÃo BENTTNHo
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS, 8 - CENTRO - SÃO BENTINHO - PB-
CEP: 58857-000 - E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com.

O Órgâo Realizador do Certamê acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.690/0001-OO, doravante denominado
simplesmente ORC e que nêste ato é também o Órgáo Gerenciador responsável pela conduçâo do conjunto de procedimentos
do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele deconentê, tornâ público para conhecimento
de quantos possam interessar queÍatá realizat atÍavés do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas do
dia 02 de Abril de 2025, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão no 0002112025, na forma presencial, com
critério de juigamento menor preço por item, e o Íomecimento reaiizario na Íorma parceiada, tudo de acordo com este instrumento
e êm observância a Lei FedeÍal no '14.133, de 1' de Abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,
Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 dê outubro de 2023; e legislaçâo pertinente,
consideradas as alteraçóes posteriores das Íefêridas normas: conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
almêjando obter a melhor proposta visando o Registro dê Preços para: Aquisiçáo parcêlada de matêriaas ê produtos hospitalares,
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municÍpio de Sáo Bentinho/PB.

Dale de ebertura da sessão públice: 0ao1li2025. Horário: 09:00 - horário de Brasília.
Local: no endereço acima indicado.

Justificativa parâ o uso do Pregão Presencial
A opção pela modalidadê prêsencial tem por base legal o disposto no artigo 17ô, inciso ll, da lei Federal no 14133DO21 e se
justifca pela necessidade da compra dos prodúos pela municipaiidade, observando que se trata de objeto imprescindível e
essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme as especificaçóes do
Temo de Referência.
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1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema dê Registro dê Prêços pâra contrâtaçôes
Íuturâs, conforme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será foÍmalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo Vl e nas condições
previstas neste instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgaçáo no Portal Nacional de ContrataÉes Públicas PNCP, e poderá ser pronogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.4licitação será dividida em itens, conforme tâbela constânte do Termo de RêÍêrência, fâcultando-se ao licitante a participação
em quantos itens Íorem dê seu interesse.
í.7.O critério dê julgamento adotado será o menor preço, obseÍvadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quanto às especifcações do objeto.
a e 
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que a acompanham, quando for o caso, motivada: A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificações técnicâs ê informaçôês complêmentares que o acompanham, quando for o caso,
justiÍica-se: Os materiais solicitados sáo de extÍema necessidade paía a Secretaria de Saúde do MunicÍpio, por se tratarem de
materiais dê consumo para rêalizações de curativos, procedimentos médicos, etc. Logo, com o objetivo de dar continuidade aos
serviços prestados à populaçâo, a falta dos mesmos ocasionaria a interrupçâo do atendimento, bem como a precaíêdade no
funcionamento mínimo garantido em seus direitos constitucionais de acesso a saúde.
1.g.Na refeÍida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as lvlicroempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites pÍevistos da Lei 123i06, consideradas as hipóteses e condiçôes determinadas no Art. 40, da Lei
14.133121. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48. por estarem presentes, dê formâ isolada ou
simultánea, as situaçôes previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos da lei 123106.

2.O.DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.'l.lnformaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediênte: das 08:00 as
12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoâ - cidadáo ou licitante - é partê legítima pâra impugnar o Edital dêste certame por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, dêvendo encaminhar o rêspectivo pedido, dirigido ao Pregoêiro, até 03 (três) dias
útêis antes da data de abertura da sessáo pública, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endêreço: Rua FÍancisco Fêlinto dos Santos, I - Anexo I - Centro - São Bentinho - PB; protocolizando o original, nos
horários normais cie expedrente acima indicados.
2.3 o Pregoeiro responderá aos pedidos dê esclarecimentos ou impugnaçáo no prazo de até três dias úteis, contado da data de
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnaçâo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional quê devêrá sêr motivâda pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do cêrtame, observados os prazos
fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulgadas em sÍtio eletrônico oÍicial do ORC, dentro do
pÍazú estabeleüido no item 2.3, e viÍcijiaráo os pâÍticiparrtÉs € a A,JfiiiijistÍação.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes serâo Íomêcidos os seguintes elementos quê integram este Edital para todos os fins e êfeitos:
3.1.1.ANEXO i - renUO DE REFERÊNC|A- ESPECTFTCAÇÔES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não emprêgãr menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a pÍoposta compreende a integralidâde dos custos;
3.1.4.ANEXO lV - |\iIODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contrataçóes públicasi
3,1,s,ANEXO V . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO|
3,'1.6,ANEXO V! . MINUTA DO CONTR.A.TO:
3.1.7.ANEXO Vll - MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos;
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. 1. Pelos endereços elêtrônicos:
3.2. 1. 1.www.sâobentinho. pb.gov. br,
3.2. 1.2.www.tce. pb. gov.br, e
3.2. 1.3.www. gov.br/pncp.
3.3.Salienta-se quê é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo
Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contrataçáo que caracteriza o

interesse público envolvido e a sua melhoÍ solueáoi em atendimento ao requisito de publicidade determinado nâ norma viqente.
que êxige a publicaçáo conjunta desses estudos com o respêctivo Edital para garantir plena transpaÍência e competitiüdade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1 . Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n' í 4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto FedeÍal no 1í.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n" 037, de 23 de Outubro de 2023, e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das refêridas normasi que ficam fazendo paÍtes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.

5.O.DO pRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

@
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5.1.O pazo máximo para a execuçâo do objeto ora licitado, conforme suas caracterÍsticas e as necessidades do ORC, ê que
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será consideradô a partir da
emissáo do Pedido de Compra:

Entrêga: I (oito) dias úteis.
5.2.o fornecimento será executado de acordo com as especificaçôes definidas no correspondente Termo de Referência1, anexo
a este instrumento. Na hipótêse do referido termo náo estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade,
essa será fêita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compôe a sua estrutura
operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerâdo da data de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.
5.4.As despesas decorrentes do objeto dêste certame, correráo por conta da sêguintê dotaçâo:
Recursos oriundos dê FIJS e SUS: elernento de despesa no -?-".90..10, materialde consu!-no, do orÇarnento operâtiyo do eYeÍcÍcto
corÍente.
s.s.Quando a validade da Ata de Registro dê Preços ultrapassar o exercicio Ílnanceiro atual, as despesas decorrentes de

êvêntuais contrataçóes futuras, correrâo por conta das respectivas dotações previstas no oÍçamento do exercÍcio Íinanceiro
posterioÍ.
5.6.4 dotação relativa a exercÍcios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaÉo do crédito crrrespondentê, podendo ser realizada mediantê apostilamento.

6.O.DAS GONDrçÕES DE PARTTCIPAçÃO
6.1.Os proponêntes quê desejarem DarticiDar deste certame deverão entre-qâr ao Prêqoeiro dois envelopes fêchados indicando.
respectivamente, PRôPOSTÁ e HAblLlTÁÇÃO, devidamente identiÍicados; acompan-hados de:
6.í.1 Declaração de observância do limite de contrataçóes públicas - Anexo lV:

6.1 .1.1.A dectâraçáo de observância do limite de contrataçâo com a Administraçáo Pública poderá seí apresentâda apenas pelo

licitante enquadro, nos termos da norma ügente, na condição de microempreaa ou empÍesa de pequeno porte, e que atendam
as disposiÇôes e ao limite deÍinido no Art. 40, §§ 2 e 30, da Lei 14.133121.
6.2.Os licitantes que desejarem enviar sêus envelopes Proposta e Habilitaçáo via postal - com Aviso de Recebimento AR 1
deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidâdos do Pregoeiro - JOSE
ROBERTO SOARES DE ARAUJO. Não sendo Íigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopês
náo serão aceitos e o licitante, portanto, desconsidetado paÍa eÍeito de paÍticipação no certame:
6.2.i.Na hipôtese cie remessa cios envelopes Proposta e Habiiitação via postal, a decia.açào exigida no subiiem 6.i.i deverà
ser apresentada no envelope PÍoposta.
6.3.Quando observada a ocoÍência da entrega apênas dos envelopes.iunto ao Pregoêiro, sem a permanência de representante
credenciado na respectiva sessão pública, Íicará subentendido que o licitantê abdicou da fase de lances verbais.
6.4.A paÍticipaçáo nestê certame é aberta a quâisquer interessâdos, inclusivê as lvlicroempresas, Emprêsas de Pequeno Porte
e Equiparados, nos termos da legislação vigênte.
6.5.Não poderâo participar os interessâdos:
6.5.'l.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que nâo tenham representaçâo lêgal no Brasil com poderes expressos para receber citaçáo e Íêsponder
ãurrIllr§u crtrvé uu luururáÍrrEIrrs,
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dê dissoluÉo ou liquidaçáo;
ô.5.4.Proibidos de participar de licitaçôes e celebÍar conlratos administrativos, na forma da legislaçáo vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçãoi e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no Art. 14o, da Lei 14.133121.
6.6.O presente Editel não possibilitaÍá e participação das Pe§soes flsicas.
6.7.É vedada a perticipação de p€ssoas juridicas reunides em consórcio'
6.8.Não sêrá pêrmitida a participação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENT-AçÃO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando foÍ o caso, através de um representânte,
com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para Íormulação de
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista nestê instrumento. podendo ser substituído posteriormente por oúro devidamente cÍêdenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representanle lêgal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, dêvidamentê
Íegistrado no órgâo competênte, no qual estejam êxpressos seus poderes para exerceÍ direitos e assumiÍ obrigaçôes em
decorrência de tal investidura,
7.2.2.TÍatando-se de procurador: a procuraÇâo por instrumento público ou párticular da qual constem os necessários poderes

para formulaÍ verbalmênte lances, negociar preços, firmar declaraçôes, desistir ou apresentar as razões de recuíso e praticaÍ
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do corÍespondente instrumento de constituição da empresa, quando

foÍ o caso, que comprove os podeíes do mandânte para a oúorga. Na hipótese de procuração seja particular dêverá ser
reconhecide a firma êm cartório do resp€ctivo signatário.
7.2.3.O rêprêsentante legal e o procurador deveráo identificar-se apresentando documento oÍcial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entÍegues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública - em original; ou por cóPia

autênticada por cartório competente, ou pelo Agente dê ContÍataçâo, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de

Contratâçãoi ou publicação em órgáo da imprensa oficial.
7.4.A náo apresentação ou ainda a incorreçâo insanável de qualqueÍ dos documentos de credenciamento, impedirá a
parttctpaçáo atrva do representantê do trctante no presente certame. Esta ocorrêncra nâo rnabrlitarâ sumariamente o concoÍrentí\/
apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o PregoeiÍo 

"*taM
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Íegularmente do referido concoÍrente seus envêlopes, declarações e outros elementos necessáÍios à participaçâo no certame,
desde que apresentados na Íorma definida nesle iÍlstrumento.
7.5.No momento dê abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representânte dêvidamente credenciado
entregará ao Pregoeiro, em separado de qualqueÍ dos envelopes, a seguinte documenlação:
7.5.1. Declaração dê observância do limite de contratações públicas - Anexo lV:
7.5.1 .1.A declaÍação de observância do limite de contratação com a Administração Pública poderá ser apresentada apenas pelo
licitante enquadÍo, nos termos da norma vigente, na condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno poÉe e que, no
presente ano-calendário, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem
a Íeceita brula máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta licitação,
desejam a obtençáo dos benefícios constantes das disposiçôes dos AÍts. 42 a 49, da Lei 123106, a quê se rêÍere o caput do AÍt.
40, da Lei 14.133121;
7 Ã 1 ? Nâc .^htrâtâ.Âêc .^h ôrâ7^ 
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do refêrido limite, nos teímos das disposiçôes constantes do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem ênviados via postal, a documentaçáo relacionada no subitem 7.5.1 deveÉ
ser apresentada dentro do envelope PÍoposta.
7.7.A falsidade de dêclaração relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sançôes previstâs na Lei
14.133121, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as lnformaçôes declaradas.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
8.1 .Os licitantes encaminharâo para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e com â necessária identiflcaçáo,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, simultânêâmente a PROPOSTA com o preço e os
documentos dê HABILITAÇÁO, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação.

9.O.DA PROPOSTA
9.1.A proposta dêvêrá ser apresentada em umâ viâ, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL NO, OOO21/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deveÍá conter os seguintes elementos;

9.2.Proposta elaboÍada em consonância com as especiÍicaçôes constantes deste instrumento e seus elementos, para o exame
de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa êm papel timbrado do proponente, quando for o caso,
assinâda pelo licitante ou o seu reprêsêntantê legal, com as seguintes indicações para o con'êspondentê item cotado:
9.2.1 .Valores unitário e total do item: êxpresso em moeda corrente nacional,
9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de ReÍerência - Anexo ll
9.2.3.Marca: e/ou modêlo e outras características se necessáÍio:
9.2.4.Descriçáo do objeto: contendo as inÍormaÉes similares à especificaçáo do Termo dê Refêrência - Anexo l.
9.3.Tocjas as especifrcações cio objeto contidas na propostâ vinculam o Contrâtado.
9.4.Será cotado um único pÍeço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nessê último caso, a
indicação em contrário está sujerta a corrêçâo, observando.se aos seguintes critériosl
9.4.1.Falta de dígitos: seráo acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dÍgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso seÍá suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no TeÍmo de Rêferência - Anexo l:
9.5.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferioÍ ao máximo previsto para contratação, indicado na coluna
"quantidade" do referido termo de referência.
9.6 A propostâ dêvêiá sêi'redigida em linguâ poítuguê3a ê êm moeda coríêntê nâcionâ1. êiaborêda com clarêza, sêm êmêndas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas Íolhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do
preço unitário e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execuçáo, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser infêrior a 60 (sessenta) dias, e outras informaçôes e observaçôes pertinentes que o licitante julgaÍ necessárias:
9.6.1.Existindo discrepância entre o preço unitárjo e total, resultado da multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade, o preço
unitário prevalecerái
9.6.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, pÍevalecerá o valor expresso por extenso;
9.6.3.No caso de alteraçôês necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente dê incorreções na unidade de
medidâ utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na muttiplicaçáo ou soma de valores, prevalecerá o valor
eo!'rigida.
9.7.4 proposta obedecerá aos termos dêste Edital e seus anexos, nâo sendo considerada aquela que náo coÍresponda às
especificaÇôes ali contidas ou quê estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.8.A oferta deverá ser frrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, sem conteÍ alternativas dê preço
ou dê qualquer outra condição quê induza o julgamento a mais dê um resultado.
9.9.A não indicaçâo na proposta dos pÍazos de entrega ou execuçâo, das condições dê pagamento ou de sua validade, ficará
subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposiçôes do ato convocatório ê, portanto, serão consideradas as
determinações nele contidas pâra as reÍeridas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassifrcaÉo da proposta
9.10.A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumpímento das disposiçóes nêlas contidas, em conformi
com o que dispóe este Edital e seus anexos, assumindo o píoponente o compromisso de executar o objêto licitado nos
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termos, bêm como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequâdâs à pêdeita exêcução conlratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.1 1.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comeÍciais
e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento dos bens.
9.12.Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em decorÍência do local de entrega do objeto da presente contrâção,
mesmo quando distintos, ou em razão da forma e do local dê acondicionamentoi ou por qualquer outro motivo.
9.13.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo
lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.14.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será â

que corrêsponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9. í 5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte os percentuais
êctâhalÂ.i.1ôc nâ lâ^i.lâ.ãô vi^antê
9.16.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçÕes públicas federais,
quando participarem de licitaçóes públicas.
9.'l7.Será desclassiÍcada a proposta que:
9. 17.1 . Contiver vÍcios insa náveis;
9.17.2.Não obedêcer às especificações técnicas contidas no Termo de Refêrência - Anexo l;
9. 1 7.3. Apresentar preços inexequíveis na Íorma deÍinida neste instrumento convocatório,
9. í 7.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9. í T.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

1O.O.DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
1O 1A aberturâ da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na dâta, horário e local indicados nêste Edital, observada a

tolerância estabelecida:
1O.1.1.Paa o recebimento dos envelopes ê inÍcio dos trabalhos será observada uma toleÍância de dêz minutos após o horário
fixado. Encerrado o pnzo paÍa recebimento dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito.
1O.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em quê os licitantes apresentarão
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçâo do vencedor.
í0.3.Declarada aberta à sessâo pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos intêressados. Somente
participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa
que se interessar.
10.4.O não comparêcimento do representante de qualquer dos licitantes nào impedirá a efetivaçâo da reunião, sendo que, a

simples participaçáo nêste certame implica na total aceitação de todas as condiçôes estâbelecidas neste instrumento
convocatóriô e seus anexos.
10.5.O Pregoeiro recebeÍá dê cada representante os envêlopês PROPOSTA ê HABILITAÇÃO, lacrados ê dêvidamente
identificados.
10.6. Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteúdo, conferindo-o quanto

ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele contidos.
10.7.PÍosseguindo aos trabâthos, o Pregoeiro analisará os elementos dâs propostas apresentadas ê as obseÍvaÇóes porventura

formuiadas pelús iicitaiitEs dando-ihes ciêilcia, em seguida. da ciassificaÇão Preiimiilar, reiativameEte ã cada iiem cütado,
indicando a proposta de menor preço e as demais ordenadas segundo a ordêm crescente. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registrando-se na ata, ou mediante
publicaÇão em diário oficial:
10.7.l.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento preliminar, necessário à dinâmica
da fase de lancês veÍbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das disposiçôes do Art. 60, da Lei 14133f21 ,levadas a efeito quando

do encerramento da etapa competitiva.
1O.7.2.Eventual adiamento de sessáo pública será comunicado via publicaçào em diário oÍicial,
10.7.3.A desclassificaçáo seÍá sempre fundamentada e registrada na ata da sessão;
10.7.4.A não dêsôlassifcaçâo dê proposta não irnpede decisão em sentido contráío, levada a efeito na fase de.iulgamento.
1O.8.Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçâo de lances verbais pelo Íepresentante de cada licitante inicialmente

classificado, que deverâo ser formulados de forma sucessiva, êm valcres distintos e decrescentes, a partir do âúor da proposta

de maior preço:
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e rêgistrado pêlo Pregoeiro:
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos Iancês intermediários quanto

em relaçâo à proposta que cobrir â melhor oÍerta deverá ser de 0,01 (um centavo).
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediantê comunicaçáo aos presentes à sessâo pública e o
registrõ da ocorrência na ata. Eventual exclusâo de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certâme, sem prejuízo

do diíeito de defesa.
10. í 1. Não serão aceitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado pelo Pregoeiro, observada
à dinâmicâ da êtapa competitiva.
íO.12.Seráo realizadas tantas rodadas de Iances verbais quantas se Ízerem nêcessátias. Esta etâpâ poderá ser interrompida,

marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.
10.'13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da
etâpa de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último valoÍ registra
classiÍicação final das propostas.
10.14.O critêrio de juigamento adotado será o menor preço, conforme ciefrnicio neste Editai ê seus anexos.
10.15.Câso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

do, para efeito de
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10. í 6. Em relação a itens náo exclusivos pa ra participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a formulaçáo de lancês verbais para o respectivo itêm, o Pregoeiro confirmará o porte de cadâ êntidade empresarial participante,
identiÍicando as microempresas e empresâs dê pequeno porte, procedendo à compâração com o valor da primeira colocâda, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da
Lei '123i06.

íO.17.Nessas condiçôes, as pÍopostas de microempresas e empresas dê pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
cinco poÍ cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão crnsideradas empatadas com a primeira colocada.
10.18.A melhor clâssificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última oferta paÍa desempate,
obrigatoriamentê em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após
a comunicaçáo para tanto.
10.1g.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mêlhor classifcada desista ou nâo se manifeste no píazo
estabelecido, seráo convocadas as dernais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que sê encontrem naquêle
intervalo de cinco por cento, na ordem de classiÍcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.20. No caso de equivalência dos valorês apresentados pelas microempresás e empresas de pequeno porte que se encontrem
nôs intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas paÍa que se identifique aquela quê primeiro
poderá apresêntar melhor ofêrta.
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, náo seguidas de lances, seja aquele que cobrir a melhoÍ oferta ou sêja o
intermediário.
10.22. Havendo eventual empate entre propostâs, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:
'l0.22. í. Disputa final. hipótese êm que os licitantes êmpatados poderáo apresentar nova orooosta em ato contínuo à
classiÍicaçáo;
10.22.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual dêverão preferencialmente sêr utilizados rêgistros

cadastíais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos na lei 14.133/21,
10.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de aÇóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de pÍograma de integridade, conforme orientações dos órgáos de controle.
10.23. Persistindo o empate, será asseguÍada prefeÍência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

10.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
í 0.23.2.Empresas brasileiras;
I 0.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,
10.23.4. Empresas que comprovem a pÍática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187/09.
1O.24.EncerÍada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipólese da proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento:
10.24.1.A negociaçáo poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, Íor desclassificado em íazão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo deÍinido para a contratação;
10.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes,
fi.21.3.O Pregúeiro soiicitará ao licitante melhor classificâdo qü€, no ptazo de 02 (doisi diâs úteis, apres€nte a sua PÍopo§ta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e âpós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complem-entares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.24.4.É facultado ao PregoeiÍo prorrogar o prazo estabelêcido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante,

antes de Íindo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.25.Da sessão pública lavraÍ-se-á atâ circunstanciada, na quâl serão devidamente registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo êsta ser anexada aos autos do processo.

lO.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro podêrá suspender a sessão pública, marcando-se nova data e horário para a sua

continuidade.
10.27.ApôE a nêgociação do preço, o PÍegoeiro iniciará a fase de julgarnento da proposta.

1í.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.EnceÍrada a êtapa de negociaçáo, o Pregoeiro Íealizatá a verificação da conformidade da proposta pÍovisoriamente

classificada em primeiro lugar quanto â adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em relaçáo ao

estipulado para contrataçáo, conforme definido neste Edital.
'1 '1.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complemêntar, no prazo de 02 (dois) dias uteis, sob
pena de nâo aceitaçâo da proposta:
1 '1.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante,
antes de findo o prazo. ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
1 '1 .2.2. Dentre os documentos passíveis dê solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que côntenham as características do prod uto
ofertado, tâis como marca, modelo, fabricante e procêdência.
1 1.3. Será desclassificada a proposta vencêdora que:

1 1.3. 1.Contiver vícios insanáveis;
1 1.3.2. Nâo obedecer às especiÍicaçôes técnicas contidas no TeÍmo de RefeÍência - Anexo ll
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou pêrmanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçáo,
11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administraçáo;
1 1 .3.5 Apresenta r desconformidade com quaisq uer oúras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insa nável.

1 1.4. É indicio de inexequrbilidade das propostas valorês infeÍiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em

tal situaÇáo, não sendo possivel a imediata confrmaçâo, será dada ao iicitante a opoÍtunidade de demonstrar a su
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exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentaÍ a documentaçâo que comprovê a viabilidade
da proposta.
11.4.1.Efacullado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada e aceita, feita pelo licitante,
ântes de Ílndo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é sufciente;
1 1.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada âpós diligência do Pregoêiro, que comprove:
'1 '1 .4.2.1 . Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê
1 1.4.2.2.lnexistiíem custos de opoÍtunidadê capazes de justiftcar o vulto da oferta.
1 1 .4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente.
1 1.5. O Pregoeiro podeÍá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para Íins de classificaçáo.
1 1.6. Havendo nêcêssidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusúê para a rcalizaçáo de diligências com vistas ao
êâhÂâmô^+^.1Â ôuô^+,'âiê À/r^ê ô fâlhâê.1âê âr h^êtâ. mâr^.h,1^-êê ^^w. .lâ+â â h^ráíi^ ^â.â â ê'râ ê^h+in"i.lâ.|ê

11.7.Encerada a fase de.julgamento, após verifcada a conformidade da proposta classiflcada em primeiÍo lugar quanto à
adequaçáo ao objeto estipulado e compatibilidade do preço fnal em relaçào ao estimado para a contraçâo, o Pregoeiro verificará
a documentaÉo de habilitaçâo do licitante, observado o disposto neste EdÍtal.

í2.O.DA HABtLTTAçÃO
12. 1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitâ nte de rêalizar
o ob.ieto da licitâção, serão exigidos para fins de habilitação, conÍorme as disposiçõês dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deverâo apresentar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇAO:
12.2.1.Os documêntos, necessários à habilitaçáo dos licitantes, deveráo ser apresentados em uma via, dentro de envelope
lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
HABtLtTAÇÃO - PREGÂO PRESENCTAL No. 00021/2025
NOI\4E PROPONENTE
ENDEREÇO É CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇÂO deverá conter os seguintes êlementos:

1 2.3. HABTL|TAçÃO JURíDtCA:
12.3.1.No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
12.3.2.Em se tratando de microempreendedor individual - NIEI: Cêrtificado dâ Condição de l\4icroempreendedoÍ lndividual -
CClVtEl, cuja acellaçâo ficatá condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio,,^,1\\^,,portaldoe,xpreendeCcr qov.br',

12.3.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, dêvidamênte registÍado na Junta Comercial da respectiva sede, acômpanhado dê documento (RG e
CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores;
12.3.4.lnscriçáo no Registro Público de Emprêsâs Mercanlis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso dê ser o participante sucursal, filial ou agêncial
í2.3.5.No caso de sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
'12.3.6.No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigoÍ, com a ata da assembleia quê o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
quê trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
12.3.7.No caso de empresâ ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decÍeto de autorizaçáo,
12.3.8.Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva:

í 2.4.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.4.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas,
12.4.2.PÍova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sê houver relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual;
12.4.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâçáo de certidão expedida clnjuntamente
pela Sêcrêtaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tribúários fedeÍais e à DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos dâ Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Rêcêitã Federal do Brasil e da Procuradora-

12.4.3.Prcva de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.4.4. Prova de inexistência de débÍtos inadimplidos perante a justiga do trabalho, mediante a aprêsentação de ceÍtidão negativa
ou positiva com efeito de nêgativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trâbalho, aprovada pelo Decrêto-Lei
no 5.452, de 1'de maio de 1943;
12.4.5.P1ova de regularidade .iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais,
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
12.4.6.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidáo Negativa junto aos Tributos l\4unicipais, emitida
pela Secretaria da Fazenda l\rlunicipal onde a emprêsa Íor sediada;
12.4.7.Caso o licitante detentor do mênor preço seja qualifcado como microempresa ou emp!'esa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeitô de comprovaÇão de regularidade Íiscal, mesmo que êsta apresente algu
restrição, sob pena de inabilitaçâo
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í 2.5.OUALtFtCAçÃO ECONôMtCO-FtNANCEtRA.
12.5.1.CeÍtidão Negativa de Íalência, de concordata, de recuperaçáo judicial ou extrâ.iudicial (Lei no 11.101, de 9.2.2005),
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própriâ Certidâoi

í 2.6.QUAL|FrCAçÃO TÉCNrCA.
12.6.'1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em caracierÍsticas, quantidades e prazos
com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma rêconhecida de quem o subscrevêu.
12.6.2.0 licitante poderá apresêntar mais de uma cêrtidáo ou atestado para comprovaçáo da sua capacidade técnico-
opeíacional.

í 2.7.Documentação específi ca:
12.7.1.Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: \Àlr^,J lcu eov br.
12.7.2.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante ou da sua dispensa.
12.7.3. AtioÍização de Funcionamento da Emprêsa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do
lilinistério da Saúde, de acordo com art. 50 da Lei Federal No 6.360/1976.
12.7.4.OeclaÍaçào do licitante atestando que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou peÍigoso e

nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoee anos, na condição de aprendiz,
nostêrmos doArt 70, lnciso XXXlll, da Constituiçáo Federal, conforme modelo - Anêxo ll
12.7.5.DeclaÍaÉo do licitante, sob pena de dêsclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas
infralegais, nas convenções coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.7.6. Comprovação do cumprimento de requisitos normalivos, conforme modelos - Anexo Vll:
12.7.7. DeclaÍaçáo de ciência dos termos do Edital;
12.7.8. Declaração de inexistiÍ fato impeditivo;
12.7.9. Declaraçào de não possuir no quadro societáno servidor da ativa do ORCI
12.7.10. Oecla?çáo de nâo úilizâr trabalho degradanle ou forçado, e
12.7.11. Oecla.açâo de cumpÍimento da reserva dê cargo para deficientê e de acessibilidade.

l2.8.Os documentos exigidos para habilitação sêrâo apresentados, no Íormato impresso, dentro de ênvêlope lacrado ê
devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura da sessâo pública desta licitaçâo:
12.8.1.Será aberto o envelope Habilitaçáo apenas do licitante vencedor.
12.9.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem clâssiÍcado.
12.i0.i.ia hipótesÊ de incorreção, vancimerrto oü aüsência de documento exigido neste ced.ame pàia comprovação da
regularidade Íiscal do licitânte, e nâo sendo pôssÍvel sanar a ocorrênciâ têmpestivamentê na mesma sessão pública, sêrá
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitaçáo do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação
devidamente regular, prorrogável por igual perÍodo, nas seguintes situaÉes'
'12.10.1.Poísolicitação do licitante, mêdiante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
12.'lO.2.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constalado que o prâzo estabêlêcido náo é suÍciênte para apresentação dos
documentos exigidos.
12.1 1.A nâo comprovação pelo licitante de sua Íegularidade fiscal nos termos deste Edital, e após observadas as disposiçôes do
Art. 43, da Lei 123106, acaffetará na desclâssiÍlcaçâo da respectiva proposta.
12.12.A yetifrcaçáo pelo Prêgoêiro, êm sítios eletrônicos oiiciâis de órgãos ê entidadês emissores de certidóes constitui meio
legal de prova, para Íins de habilitaçâo.
12.í3.Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será peÍmitida â substituiçáo ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sêde de diligência, para:
12.13.1. Complêmêntação de informaçôes acercâ dos documêntos já apÍesentados pelos licitantes e desdê que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certâme; e
12.13.2.Nüalização de documentos cuja validadê tênha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.'14.Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente ê
assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuraçáo de uma proposta quê atenda ao presente Edital, observados
o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentôs complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12.'14.1. Serão disponibilizâdos para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação
da documentação habilitatória, após concluÍdos eventuais procedimentos da Comissão de Contíataçáo, para sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substáncia dos documentos e a sua validade jurídica, obsêrvadas as disposiçóes deste Edital.
12.'15.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sêrá exigida
para eÍêito de contrataçáo, e não como côndiçâo para participaçáo na licitaçáo, observando-se o seguinte procedimento:
í2.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião dâ participaçâo nêsta licitação, deveráo apresentar toda
â documentação exigida para comprovaÇáo de regularidade Ílscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restriçáo,
12.15.2. Na hipótese de havêr alguma restrição relativa â regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovaçâo de que trata o
subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularizaç
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documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas
com efêito de certidão negativa,
12.15.3.Paru aplicaçâo do disposto no subitêm anterior, o pÍazo pa? Íegularizaçâo fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgação do resultado da fase de hâbilitação. A proÍogaçáo desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requeíida pelo licitante, mediânte apresentaçáo de .lustiÍcativai
'12.15.4.A náo regulârização da documêntação, no prazo acima previsto, implicará dêcadência do direito à contratação, sem
prejuÍzo das sançôes previstas no Art. 156, da Lei 14.133n1, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitaçãol
í2.15.s.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com algumâ rêstrição na
documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para rcgulaÍizaçáo.
12.16.Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais, quando houver alguma dúvida êrn rêlêçâo à integridâde da respectiva cópia ou quando a lei expressamente o exigir.
12.17.Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmênte
permitidos:
12.'17.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a flial, todos os
documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somenle em nome da matriz.
12.'l8.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por índice conespondentê, apresentados em original; ou por cópia aúenticada por cartório competente, ou pelo
Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contrataçâo, ou publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial.
Estando perfeitamente legíveis. sem conter borróes. rasuras, emendas ou entrelinhâs ê dentro do prazo de validade, consideÍado
o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índicê náo inabilitará o licitante, sendo que:
1218.1.A pÍova dê autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os âgentes do ORC
relacionados no item anterior, mêdiante apresentaçâo de original ou de declaração de autênticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;
12.18.2.Quandô o documento foÍ obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço elêtrônico nele indicado;
12 13.3.Poderá ser úilizada, a critério do Prêgoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apíesentados pelo licitante.
12.19.Na análise dos documentos de habilitaçáo, a Comissâo de Contratação poderá sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância dos documentos e sua validade juíídica, mediante decisâo fundamentada, registrada em âta e acessível a todos,
atribuindo-lhês êficàcia para fins de habilitaçào.
12.20.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamênto e os elementos constantes dos envêlopes Proposta e
HabilitaÇão que forem abeÍtos, serão retidos pelo PÍegoeiro e anexados aos autos do processo.
12.21.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassiÍicado ou que não logrou êxito na etapa
competitiva ê que não for retirado por sêu rêpresentantê lêgal no prazo de 60 (sêssenta) dias da data de homologaçâo do
presente certame, será sumariamente destruído.
12.22.Navendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssâo pública inclusive para a rêalização de diligências com vistas ao

saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitaÉo apresentâdos, marcando-se nova data e horário Para a

sua continuidade.
i 2.23. Cofistãtado o atendimerrto às exigências de hâbilitEção Íixâdas ÍestÊ Editai, obs€rvãdas ss disposiç€es do Art. 43, dã LÉi
'123106, o licitantê será considerado vencedor.
12.24.A aberturc da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorreÍá após a divulgaçâo da classificaçáo frnal das
propostas na respectiva sessâo pública.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA
I3.1.4 proposta final do licilante declarado vencedoÍ - proposte dualizeda - será encaminhada no pÍazo de 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoêiro, e deverá:
13.í.1.Ser elâborada em consonância com as especificaçôes constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua
portuguesa e impressa em uma via em papeltimbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representanle legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de
entrega; das condiçóes de pagamento, e da sua validadê;
'l3.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedôr, paÍa Íins de pagamento,
13.1.3.Estar âdequada ao último lance ofertado e a negociaçâo realizada, acompanhada, dos documentos complementaíes
eventualmente solicitados, quando necêssários à confirmação daqueles exigidos nêstê Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço paÍa cada item, com a utilizaçáo de duas casas decimais, sendo que, nessê último caso, a

indicaçâo em contrário está sujeitâ a correçáo, obseryando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falla de dÍgitos: sêrão acÍescidos zeros,
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haveaá o arredündamefito dú dígito anterisr para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.O prêço deverá ser expresso êm moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pêla quantidade, o preço
unitário prevalecerá,
13.3.2.No caso de divergência entre o valoÍ numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valoÍ expresso por extenso;
13.3.3.Fica êstabelecido que havendo divêrgéncia de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificaÇões ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
í3.5.A oferta deverá sêr firme e pÍeoisa, lirnitada, rigorosamênte, ao objeto deste instrumento sem conter alternativas de
ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um resultado.
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13.6. No valoÍ pÍoposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribúários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
'13.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos ê será levada êm consideração no decorrer da execução do contrato ê
aplicação dê eventual sanÇão ao Contratado:
13.7.1 .Todas as especifcaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos complementares estaráo disponíveis na
internêt, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a clntar da data de seu encaminhamênto.
13.10.4 proposta atualizada e eventuais documentos complementares dêvêrão sêr encaminhados, exclusivâmente, da seguinte
fon'na:
13.10.1.No endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos, I - Anexo l- Centro - Sáo Bentinho - PB; protocolizando o original, nos
horários normâis de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

14.0.DOS RECURSOS
14.1.A interposição de recurso Íeferente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaçáo de licitantes, à anulaçâo ou
revogação da licitaçâo, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.
14.2.Qualquêr licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, .iunto ao Pregoeiro, manifestar sua intenção de reconer.
14.3.Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilÍtaÇâo ou inabilitaçâo do licitante:
'i4.3.1.A intençáo de reconeÍ cieverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusáo;
14.3.2.O pÍazo para apresentação das razôes recuÍsais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitaçáo.
14.4.0 üazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.O rêcuÍso será dirigido à aúoridadê que tivêr editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a quêl podêrá rêconsiderar o
ato ou a decisão no pÍazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recuÍso com a sua mânifestaçáo à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimênto dos autos.
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7.O prazo para apresêntação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantês será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimâção pêssoal ou da divulgaçâo da interposiçáo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de sêus interêsses.
14.8.O Íecurso e o pedido de reconsideraçáo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
14.9.O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.10.Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no endeíeço e nos horários abaixo indicados.
14.1'1.As razões do recurso e as contranazões deverão ser apresentadas, exclusivamênte, da seguinte forma:
14.11.1.No endereço: Rua Francisco Fêlinto dos Santos, I - Anexo l- cêntro - Sâo Bêntinho - PBi protocolizando o original, nos
horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

í5.o.DA HOMOLOGAçAO
15.l.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos âdministrativos, o pÍocesso licitatório será
encaminhado à aúoridade supeÍior, que poderá:
15.'1.1.Detêrminar o retorno dos aúos para saneamento de inegularidades;
15.í.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade,
15.í.3.Proceder à anulaçáo da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiÍos, sempre que presente ilegalidade
insanável;
í 5.2.4.Adjudicar ô objeto e homologar a licitação.

,I6.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor seÍá convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notiÍcação, e nas condições estabelecidas neste Édital e seus anexos,
assinar o respêctivo contrato, podendo o mesmo soÍrer alteraçôes nos termos definidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.o üazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo da parte durante seu
transcurso, devidamente justiÍicada, e desde que o motivo apresentado seja aceato pela Administraçâo;
'16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no pÍazo êstabelecido pela Administração caraclerizará o

descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanêscentes convocados na forma estabêlêcida neste
dispositivo;
16.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocaÇão para a contrataçáo, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não assinar o contrato no prazo e nas condiçóes estabelecidas, oúro licitantê poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuÍzo da aplicaçâo das sançôes previstas na Lei 14.133/21, e em
outras legislaçôes aplicáveis.
16.3.Na assinatuÍa do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação consignadas neste Edital, que
deveráo ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do reÍerido contrato.
16.4.O contÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá sêr alterado com a devida justiíi
unilateralmente pelo Contrâtantê ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇôes previstas nos Arts. 124 a 136 e s
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extinção, foÍmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e
disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121, e o Íornecimento realizado de forma parcelada.
16.5. Nas alteraçôes unilaterais a que se referê o inciso l, do caput do Atl. 124, da Lei 14.133D1, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuâis, acréscimos ou supressões que se flzerem nas compras, de até o Íespectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabêlecido, sâlvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17.1.Fotmalizaçâo e CadastÍo de Reserva:
17.1.1.Após a homologaçâo do certame, serâo registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluido na referida ata, na forma de anexo, o registro:
'17.1.'l.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com pÍeço igual ao do adjudicatáío, observada a classiÍicaçâo na licitação;
e
17. í.1.2. Dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original.
17 .1.2.5eÍá respeitada, nas contrataçôes, â ordem de classificaçáo dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apÍesentaçâo de novas propostas na forma deste subitem nâo prejudicará o resultado do cêrtame em relação ao
licitante mais bem classificâdo;
17 .1.2.2.Pa'a fins da ordem de classificâção, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
antecedêrão aqueles que mantiverêm sua proposta original.
í7.1.3.A habilitaçáo dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efêtuada quando houver necessidade dê
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
i 7. i.3.1.Quando o iicitante veÍcÊdoi não âssiiiar a Ata de ReEistío de PÍeços no prazo e nas condiçóes êstâbelÊcidos ir€stÊ
Edital; ou
1 7. 'í.3.2.Quando houver o cancelamento do reg istro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital.
'17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com píeço igual ao do adjudicatário concordar c$m a

contratação nos termos em igual prazo e nas condiçóes píopostas pelo primêiro classiflcado, a AdminiskaÉo, observados o
valoÍ estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveÍam sua proposta original para negociaçâo, na ordem dê classiÍicação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou
17.1. .2.Adludic e flrmar a contratação nas condiçóês ofertadas pêlos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classiÍicaçáo, quândo frustrada a negociaçáo d6 mêlhoÍ condiçáo.

1 T.2.Assinatura:
17.2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado letá o pÍazo de 05 (cinco) dias consêcutivos,
contados a partir da data de sua convocaçáo, paÍa assinar a Ata de RegisÍro de Prêços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do dirêito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei 14.133121.
17.2.2.O pÍazo de convocaçáo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mêdiantê solicitação do licitante mais bem
ciassiÍicado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitaçáo seja devidamente justificada ê âpresentada dentro do prazo; e
17 .2.2.2. A justificativa a presentâdâ sêja aceita pela Admin istraçáo.
17.2.3.Seráo formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicaçáo do licitante
vencedor, a descrição do correspondente itêm, a rêspectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O üeço rcgtstÍado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Poítal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP e

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência dê preços registrados implicará compromisso de foÍnecimento nas condiçóes estabelecidas, mas não
obrigará â Administraçáo a contratar, fâcultada a rcalizaçâo de licitação específica para â aquisiçáo pretendida, desde que
devidamente j ustiÍicada
17.2.6.Nâ hipótese de o convocado nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de ciassificaçáo, para Íazê-
lo êm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í 7.3.Vigênciâ:
17 .3.1.O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contâdo do primêiro dia util subsêquentê à data de
divulgação no Portal Nacional de ContrataÉes Públicas PNCP, e poderá ser pÍorrogãdo por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.O Vazo de vigência do coÍrespondente contrato será detêrminado: '12 (dozel meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo sêr prorrogado, nâs hipóteses e nos termos dos Arts. 1O5 a 114, da Lei 14.133121.

17 .4.Vedagâo a actéscimos de quantitativos:
17 .4.1.8 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

1 7.5.Controle e gêrenciamento:
17.5.'1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão reâlizados por meio de procedimentos de gestão de
atas, quanto a:
'17.5.1.1.Os quantitativos ê os saldos, e
'17.5.1.2.As solicitaçôes de adesão.

17.6.Afteraçâo ou atualização dos preços registrados:
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17.6.1.os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos pÍeços praticados
no mercado ou de fato quê elêvê o custo do bem registrado, nas seguintes situações:
'17.6.1.1.Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados,
17.6.'1.2.Êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de
consequências incalculáveis, que inüabilizem â execuçâo da âta tâl como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do
inciso ll do capú do AtL. 124, da Lei '14.133/21; ou
í7.6.í.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei
14.133121.

í 7.7. Negociaçáo de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o pÍeço registrado toínar-se supêrior âo preço praticado no rnercado, por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará o fornecedor pârã negociar a redução do preço registrado:
17.7.1 .1.Casa não aceite reduziÍ seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicaçáo de pênalidadês administrativas,
17 .7.1 .z.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocaÍá os fornecedores do cadastro de reservâ, na ordem
de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus prêços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Sê não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgâo gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
nos termos do disposto neste instíumento, e adotârá as medidas cabíveis para a obtençáo de contratação mais vantajosa;
17 .7 .1.4.Na hipótese de reduÇão do preço registrado, o órgáo gerenciador comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de PÍeços. para que avaliem a convêniência e a oportunidade de diligenciarem
negociaÇão com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto neste instrumento.
'17 7.2 Na hipótese de o preço de mêrcado tornar-se supêrior ao prêço rêgistrado e o fornecedor náo poder cumprir as obrigações
estabêlecidas na ata, será facultado ao fornecêdor requerer ao geÍenciadoÍ a altêraçáo do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Pa.a Íns do disposto no subitem anteÍior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstÍe a inviabilidade do preço registrado em rêlaçáo às condiçôes
inicialmente pactuadas. Na hipótese dê comprovaçáo dessa ocorrência, o órgáo gerenciadoÍ alualizatá o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,
17 .7.2.2.Na hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registÍado, o pedido será
indeferido pelo gêrenciador e o fornecedor deverá cumprir as obÍigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos lermos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicâçâo das sanções previstas na Lei 14.133121, e na
legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem ânterior, o gerenciador
convocaÍá os fornêcêdorês do cadastro de rêsêrva, na ordem de classificaçáo, para verifrcar se aceitam manter seus preÇos

registrados, obsêrvado o disposto neste instrumentoi
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas câbÍveis para a obtenção da contratação mais vanlajosa;
17.7.2.5.O óÍgâo gêrenciador comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado contÍatos decorrentes da Ata de
Registro de PÍÊçss sobre a efetiva alteraçáo do pr€Ço registrado, pâra que âvaiiem a nec€ssidade de alteraqão contratual,
obsêrvado o disposto neste instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO
l S.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1 .O registro do fômecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fomecedor:
18.1.1.1.Descumpriras condiçôes da ata de Íegistro dê pÍeços sem motivo justiÍicado;

18.1.1 .2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instÍumento equúalente, no prazo êstabelecido pela Administraçáo sem justiÍicativa
ruzoável,
18.'1.1.3.Nâo aceitar manter seu preço rêgistrado, na hipótese prevista neste instrumênto; ou
18. í . L 4. SoÍrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do ca put do Art. 1 56, da Lei 14.133121 . Nessa hipótese, caso a penalidade

aplicada ao foÍnecedoÍ não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciadoÍ poderá, mediánte
decisão fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de pÍeços, vedadas no s contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os êfeitos da sanção.
í8.'1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado pôr despacho do órgáo gerenciador,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo gerenciador poderá convocar os licitãntes que compôem
o cadastro de reserva, obsêrvada a ordem de classificaçáo.

1 S.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, êm dêterminada Ata de Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

18.2.1 l.Pot razáo de interesse público:
18.2.1 .2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioÍ; ou
18.2.1.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nos termos do disposto neste instrumento.

í 9.O,DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1. Formalização:
'19.1.1.A contratação com o fornececior registrado na ata seÍá formalizada pelo órgáo ou pela entidade interessada por mei
instrumento hábil, na forma deÍinida neste Edital, conforme as disposiçôes constantes do AÍt. 95, da Lei 14.133121.
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19.3.Vigência do contrato:
19.3.'l.A vigência do Íespectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposiçoês do Art. 105, da Lel
't4.133t21.

20.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1. Compêtências:
20.1.1.4 administraçáo e os âtos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente cêdame, serão do ORC,
através dô Dêpartâmento de Compras, atuando como órgâo gerenciador do sistemâ de registro de pÍeços, ao qual compete, em
especial:
20.1.1 .'l.Gerenciar a Ata dê Registro de Preços,
20.'l.1.z.ConduziÍ as negociaÉes para alteraçáo ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, gaÍântidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infraçóes no
procedimenlo deste cêrtame.

2í.O,DO óRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21. í.ComDetências:
21.1.1.O &geo ov a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do Íegistro de preços, ao qual
compele, em especial:
2í .1.1.l.Tomar conhecimento da Atâ de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçôes, para o correto cumprimento de
suas disposiçôes,
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contrataÉo a ser realizada atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticadosl
21.1.1.3.2e1ar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuâis
penalidades decorrentes do descumpÍimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçôes contratuais, e
21.1.1.4.Prestar as informaçôes solicitadas pelo órgâo gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contrataçáo e à
execuçâo da demanda destinada ao seu órgáo ou à sua êntidade.

22.0.DOS USUARTOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
22.1.A Ala de Registro dê Preços, durante sua vigência, podeÍá ser utilizada:
22.1.í.Pêlo ORC, que também é o órgáo gêrênciador responsável pela administração e controlê da Ata de Registro de PrêQos,

representada pêla sua estrutuÍa organizacional definida no respectivo orçamento programa.
22.2.O usuário da ata, sempre que desejâr efetivar a contrataçáo do objeto registrado, fará âtravés de solicitaçâo ao geÍenciador
do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUATAMENTO EM SENTIDO ÊSÍRITO - REAJUSTE
23.2.1.Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verifrcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamentê para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do

último reajuste.
23.2.4.No caso de atraso ou náo divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrâtado a importância
calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica
o ContÍatado obrigado a apresentar mêmóÍia de cálculo reÍêrentê ao rêajustâmento de preços do valor rêmanêscente, sempre
que este ocorrer.
23.2.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajusle será, obÍigatoriamente, o deflnitivo.
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÉo, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor.
23.2.7.Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para Íeajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.O regisho da variaçáo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.O pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposiçôes dos Atts. 124 a 1§, da Lei 14.13312'1.

24.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍormê o caso, âs disposiçôes do Art.
'140, da Lei 14j33D1.
24.2.Seráo designados pelo ORC representantes com alribuiçôes de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuçáo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiÍos para
assistência ê subsÍdio de informaçóes pertinentes a essas atribuiçôes.

25-O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATAOO

19.1.2.O instÍumento de que trata o subitem anteÍior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

1 9.2.Alteraçâo do contrato:
19.2.'l . O contrato eventualmentê decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei '14133D1 .



25. 1. Obrigaçôes do Contratante:
25.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objêto contrâtado êfetivamênte realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis;
25.1.2.PropotcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários pan a fiel execuçáo do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente instrumênto de ajuste;
25.1.3.NotificaÍ o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos prodúos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
25.1.4.Outras obrigaçóes estabelecidas e relacionadas na [rinuta do Contrato - Anexo Vll.

25.2.Obrigaçóes do Contratado:
25.2.1 . Responsabiliza Êse por todos os ônus e obrigaçôes conceÍnentes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornêcedores ou terceiros en tazáo da
execuçâo do objeto contratado;
25.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitos, alteraçÕes,
imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Náo tÍansferir a outrem, no todo ou êm parte, o objeto da contratação, salvo mediânte prévia e expressa autorização do
Contratante,
25.2.4.Mantet, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas no respêctivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação,
conformê o caso, apresentando ao Contrâtante os documentos necessários, sempre que solicitado;
25.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondêntê à sede ou filial da empÍesa que eÍetivamente participou do certame e consequentemênte
apresentou a documentação exigida na fasê de habilitação,
25.2.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
Íigorosâmênte, dentÍo dos preceitos legais, normas e especiÍicaçôes técnicas correspondentes,
25.2.7.Outras obrigaçôes estabelecidas e rêlacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

26.O.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante procêsso regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as disposiçôes dos Arts. 14'1 a í46 da Lei 14.133121, da seguinte maneirâ: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
26.2 O desembolso máximo do período, não sêrá superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronogÍama
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendentê de liquidação qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá sêr compensada com o pagamento pendênte, sem que isso gerê

direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o ContÍatado não tenha
concorÍido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada Para o
pagamento até a dâta conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em rãzão do atraso no

pagamento sêÍáo calculados com utilizâção da seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encârgos moratórios; N=nÚmero
de diâs entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento, VP=valordâ paÍcela aserpaga; e l= índicede
compensaçáo Íinanceira, assim apurado. | = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçâo, o que vier a ser determinado pêla legislação então em vigor.

27.O.DAS INFRAÇOES ADMINISTRAÍIVAS E SANÇõES
27.1.O licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteÍessado,
pelas inÍraçÕês prêvistas no Art. 155, da Lêi 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçôes, rêgras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamênte pela

infraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gravei b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobrê o valor do contrato, por dia de atraso iniuslificado
na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cênlo) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública diÍeta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos 1,, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. '155, quando nâo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave; e - dêclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no ámbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaUdadê

mais grave que a sanção reÍêrida no § 40 do referido Art. 156t f - aplicação cumuladâ de outras sançôes prêvistas na Lei

14.133121.
27.2.Se o valor da multa ou indenização dêvida náo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado,
será automaticamente dêscontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foÍ o caso, cobrado judicialmente.
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28.O.DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
28. í.As partes contratantes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 dê Agosto dê 2018, que é a Lei Geral de PÍoteçâo de Dâdos^/
Pessoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais a quê tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ",*"W
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eventualmente venha a sêr firmado, a partir da apresentação da proposta no procêdimento de contratação, independentemente
de declâraÇâo ou de aceitaÇáo êxpressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados paÍa as finalidades que justifcaram seu acêsso e de acordo com a boa-
fé e com os princÍpios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótesês permitidas em Lei.
28.4.oukas obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato - Anexo Vll.

29.O.DAS DTSPOS|çÔES GERATS
29.1.Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.
29.2.A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataçáo.
29.3.As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que nâo comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a ínalidade e a seguranÇa da contrataÇão.
29.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e o ORC não sêrá, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo Iicitatório.
29.5.Para todos os êfeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital ê seus anexos, excluir--se-á o dia do inÍcio e
incluir-sFá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos êm dias de expediente no ORC.
29.6.O desatendimento de exigênciâs formais nâo essenciais não importará o afastamento do licitantê, dêsde que seja possível
o aproveitamento do ato, obsêrvados os princípios da isonomia e do inteíesse público.
29.7.Em caso de divergência êntre disposiçôes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo,
prevalecerá as do Edital.
29.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra nos endereços eletrônicos: www.saobêntinho. pb.gov. br;
www.tce. pb. gov.br, no Portâl Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP; e poderáo ser lidos, e quando for o câso obtidos,
mediante processo regulâr e observados os procedimentos deÍlnidos pelo ORC, no endereço: Rua FÍancisco Felinto dos Santos,
I - Centro - São Bêntinho - PB, nos horários normais dê expediênte: das 08:00 as 12:00 hoÍâs, mesmo endereço e horário nos
quais os autos do processo administrativo permanecêráo com vista Íranqueada aos interessados.
29.9.Para dirimir êventuais controvérsias decorrêntes deste certame, excluÍdo qualquer outro, o foro competente é o da Pombal,
Estado da Paraíba.

São Bentinho - PB, 19 de Março de 2025.

LUZINETE RUFINO VIEIRA
DIR. DA DIV. DE PLANEJAMENTO E ORÇAIVIENTO

@



SETOR DE CONTRATAÇAO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2I/2025

TERI\,'IO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÓES

í.O.DO OBJETO
1. í .Constitui objelo desta licitaçâo: Aquisiçâo parcelada de materiais e prodúos hospitalares, para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do municÍpio dê São Bentinho/PB.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 A contrataçáo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especiÍicaçóes técnicas e informaçôes complementares
que a acompanham, quando for o caso, motivada: A contratação acima descrita, que seÍá processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçóes técnicas e informaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Os materiais solicitados sáo de extrema necessidade para a Secretaria de Saúde do Município, por se tratarem de
matêriais de consumo parâ realizaçóes de curativos, procedimentos médicos, etc. Logo, com o objetivo dê dar continuidade aos
serviços prestados à populaçâo, a Íaftâ dos mesmos ocasionaria a interrupção do atendimento, bem como a precariedade no

funcionamento mÍnimo garantido em sêus direitos constitucionais de acesso a saúde.
2.2.As caracteÍísticas e espêcificaçóes do objeto ora licitado são:

otGocó
1

2

DrscRtMrNÂçÃo
Abaixador de madeira p/lingua, pacote c/100 unidadês.
Acido acético 1.00om1 P.A, com teoí minimo 99,8% e máximo
100,5%, composição acetaldeido <0,0002%, anidrido acético lúax.
0,01%, cloreto Max. 0,00005%,fosfato irax. 0,00005% Aspecto
lÍquido incolor e odor caracterÍstico, porcêntagem de componente§
voláteis Max.0,00O5% dê acordo com as normas da ACS/NCCLS.
Acondicionado em frasco de vidro com 1L, rótulo com NR de lote,
data de Íab./Val., formula e procedência*

AGE. Loção oleosa deÍmoprotetora à base de Ácidos Graxos
Essenciais (A.G.E.), Vitaminas A e E, Lecitina de Soia e Olêo de

Andiroba quê rêvitaliza, hidrata, protege e mantém o equilíbrio
hidrolipídico da pele, aiudando na prevenção do aparecimento de
escaras. Almotolia de 2mML.
Agulha dêsc. 13 x 4,5 que atênda a NR 32, caixa c/ 100 unidades.

Agulha desc. 25 x 08 que atenda NR 32, caixa c/ í00 unidades.

Agulha hipodérmica descartável 25 x 06, canháo plástico atóxico em
polipropileno sem rebarbas, haíe em aço inox, com bisel triíacetado
e ponta afiada cilind ca-oca-reta, com perfeita adaptação ao

canhão, protetor plástico,atóxico em proliPropileno, embalado em
materialque garanta esterilidade individual. estéril . O produto devera
ser enkegue com laudo analitico que comprove cumprimenlo da

NR32, caixa c/1 00 unidades.
Agulha hipodérmica descartável 25x07, canháo plástico atóxico em
polipropileno sem rebarbas, haste em aço inox, com bisel trifacetado
e ponta afiada cilindrica-oca{êta, com peíeita adaptação ao
canhão, protetor plástico,atóxico em prolipropileno, embalado em
materialque garanta esterilidade individual, estéril . O proddo devera
ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento da NR
32, caixa c/100 unidades.
Ábool 70 etilico hidratado na concentraçáo de 70o INPM (70% em
peso), Embalagem de 1L.

Ábool em gel na concêntraçáo de 70o INPM, Embalagem de 1L.

Algodáo 500gr hidrófilo, coÍ branca, boa absolvição, macio e inodoro,
em camada uniforme, rolete compacto com o4cm de comp.x0Í cm
de diâmetro.aprox. em ptástico atóxiôo o produto deverá esta
acondicionado dê forma a garantir sua integridade, a apresêntação
do pÍoduto deverá obedecer a legislaçáo atualvigente.
Atadura decrêpom 10cm de largura x1.25 mt. 100% algodâo, 13 fios,
embalado êm material que garanta a integridade do produto,
embalagem c/ 12 unidades. O produto deverá obedecer a legislação
atual vigente.
Atadura de crepom 15cmx3, em tecado 100% algodão ou misto, com
dimensáo de 15 cm de largura x1.E0 mt.de compÍimento(em repouso)
peso 32,7í gr. As bordas devem ser devidamente acabadas evitando
desfiamento, classê tipo 1 e elasticidade de 50% enrolada
uniformemente em forma cilindrica, embalado em material que
garanta a intêgÍidade do produto. O prodúo dêverá ser entregue com
laudo analítico que comprove cumpdmênto NBR 14056. Pacote com
'12 unidades
Atadura dêcrepom 20cm de largura x1 .25 mt.'100% algodào, 13 fios,
embalado em matêrial que garanta a intêgridade do Produto,

UNIDADE OUANTIDADE PREçO UNIT- PREçO TOÍAL
PACOTE 50 6,52 326,00

UN|DADE 50 47,26 2.363,00

UNIDADE 20 7,47 149.403

4
5
6

CAIXA
CAIXA
CAIXA

10

50
8

8,36
6,77
7,43

2000
3000

400

200

11,21
í5,10

n.420,00
45.300,00

6,59

83,60
338,50

59,44

8,19 409,50

10,01 30.030,00

2.636,00

E,83

7 CAIXA

FRASCO

50

3000E

I
10

11

12

FRASCO
ROLO

PACOTE

PACOTE 1.766,00

13 PACOTE 400 10,ô3 4.252.00
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15
16

embalagem c/ ,l2 unidades. O produto deverá obedecer a legislaçáo
atual vigente.
Atadura de crepom 30cm de largura x1.25 mt. 100% algodáo, 13 fios,
embalado em material que gaÍanta a integridade do prodúo,
embalagem c/ 12 unidades. O produto deverá obedêcer a legislaçáo
atual vigente.
Aúo Lanceta Automática 289 com í0O Unidades
Avental descaÍtável (pacote dêscaÍtável com manga na cor branÇa,
em TNT (pct com í0 und).
Bandeja inox 30 x 20
cabo de bisturi n" 3
Campo cirúrgico em têcido 50x50 com Íenestrado circular
Campo crrúrgico êm tecido 50x50 simples
Capote cirúrgico dêscaÍtável TNT, manga longa, g.amatura 409
Cateteí intravênoso, radiopaco estéril êm poliuretano, resislente,
flêxivel a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisêl
triÍacetado, com câmara de reÍluxo sanguinio, com tampa, com filtro,
tamanho 22,com conêctor rigido tipo luer lock, embalado em tubo
plástico atóxico,com materialquê garanta a sua integridade,o produto
deverá obedecer a lêgislaçào atual vigente NR 32.
Cateter intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano, resistente,
flexívela torÇào. transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
triíacetado, com câmara de Íefluxo sanguineo, com tampa, com filtro,
tamanho 14,com conector rigido tipo luer lock, embalado em tubo
plástaco atóxico,com materialque garanta a sua integridade,o produto
deverá obedecer a legislação NR 32.
Cateter intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano, rêsistente,
flexíyel a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado. com câmara de refluxo sanguineo, com tampa, com filtro,
tamanho 16,com conector rígido tipo luer lock, embalado êm tubo
plástico atóxico,com materialque garanta a sua integridade.o produto
deverá obedeceÍ a legislação NR 32.

Cateter intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano, resistente,
flexivel a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
triÍacetado, com câmara de refluxo sanguÍneo, com tampa, com Íiltro,
tamanho 18,com conector rigido tipo luer lock, embalado em tubo
plástico atóxico,com materialque garanta a sua integridade,o produto
deveÍá obedecêr a legislaçáo NR 32.

Cateter intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano, resistente,
flexível atorçáo, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
triÍacetado, com câmaÍa de refluxo sanguíneo, com tampa, com liltro,
tamanho 24,com conector rígido tipo luer lock, embalado em tubo
plástico atóxico,com matêrialque garanta a sua integridade,o produto
deverá obedecer a legislação NR 32.

Cateter intÍavenoso, radiopaco estéril, em poliuretano, resistente,
flexivel a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado, com câmara de refluxo sanguínio, com tampa, com fiitro,
tamanho 20,com conector rígido tipo lueí lock, embalado em tubo
plástico atóxico,com materialque garanta a sua intêgridade,o produto
deverá obedecer a legislaçào NR 32.
Cãteter nasal tipo óculos paÍa oxigênio adulto
Cateter nasal tipo óculos para oxigênio pediátrico

Coletor 13 Litros recipiente paía coleta de resíduo de serviço de
saúde e material peíurocortante, rigido, impermeável, resistente a
perfuraçóes. E constituído por: coletor propíamente dto, tampa,
bocal com sobretampa, alças para transporte e dispositivo para
fixação do mesmo.Attura interna livre mínima de 20cm Diâmetro
intemo mínimo de 20cm Espessuía da parede mínima de 1.27mm

Coletor 20 Litros recipiente para coleta de resíduo de serviço de
saúde e material perfurocortantê, rÍgido, impermeável, resistente a
perfurações. É constituido por: coletor propriamente dito, tampa,
bocal com sobretampa, alçês para transporte e dispositivo para
fixaçâo do mesmo.Altura interna livre minima de 20cm Diâmêtro
interno minimo de 20cm Espêssura da parede minima de 1,27mm

Coletor 7 Litros recipiente para coleta de resíduo dê serviço de saúde
e material perfurocortantê, rigido, impeímeável, resistente a

perfuraÇôês. É constituido por: coletor propriamente dito, tampa,
bocal com sobretampa, alças para transporte e dispositivo para
fixaçáo do mesmo.Altura intema livre minima de 20cm Diâmetro
interno mínimo de 20cm Espessura da parede mínima de ,l,27mm

Coletor universal, náo estérilcom 50 ml, em plástico rigido, tampa em
rosca- A apresentação do produto deverá obedecer à legislaçáo atual
vigente
Dispositivo para infusão venosa periférica cm agulha em aço inox e
protetor plástico atóxico. bisel triíacetado, curto e asas para fixação,
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extensâo de prolongamento êm PVC, flexível, atóxico com tampa
para oclusâo tipo luer lock, calibre '19 embalado em mateíal que
garanta sua integridade, o produto deverá apresentar laudo que
comprove sua esterelidade e método de esterilizaçáo.
Dispositivo para infusào veno6a perilérica cm agulha em aço inox e
protêtor plástico atóxico, bisel triÍacetado, curto e asas para Íxação,
extensão de prolongamento em PVC, flexivel, atóxico com tampa
pêra oclurião tipo luer lock, calibÍe 21, embalado em material que
gaÍanta sua integridade, o produto deverá apr6entar laudo que
comprove sua 6terelidade e método de êstêrilizaçáo.
Dispositivo para infusão venosa periférica cm agulha em aço inox e
protetor plástico atóxico, bisel trifacetado, curto e asas para flxação,
extensâo de prolongamenlo êm PVC, flexível, atóxico com tampa
para oclusáo tipo luer lock, calibre 23, embalado em material que
garanta sua integridade, o produto deverá apr6entar laudo que
comprove sua esterelidade e método de esterilizaçào.
Dispositivo para infusáo venosa periférica cm agulha em aço inox e
píotetor p!ástico atóxico, bisel trifacetado, curto e asas para fixaçáo,
extensão de prolongamento em PVC, flexivel, atóxico com tampa
para oclusào tipo luer lock, calibre 25, embalado em material que
garanta sua intêgridade, o produto deverá aprêsentar laudo que
comprove sua 6terelidade e método de esterilizaçâo.
Dispositivo para inÍusão venosa periférica cm agulha em aço inox e
protêtor plástico atóxico, bisel triÍacêtado, curto e asas para fixação,
extensáo dê pro,ongamento em PVC, flexivel, atóxico com tampa
para oclusâo tipo luer lock, calibre 27, embalado em material que
ga.anta sua integridade, o produto devêrá apresentar laudo que
comprove sua esterelidade e método de esterilização.
Equipo macro gotas para soro em PVC , com extensão dê duas vias
de acordo com a NBR
Equipo micro gotas para soro em PVc , com extensão de duas vias
que atendê a NBR
Escova ceryical descaÍtavel estéril embalagem com 100 unidades
composta por Çerdas de nylon e hast6 longas
Esfignomanômetro adulto (aparelho de pressâo) completo
EsÍignomanômetro inÍantil (aparelho de pressáo) completo

Esparadrapo 10 x 4,5 cm, tecido 10O% algodáo com tratamento
acrÍlico, adesivo á base dê óxido de zinco, borracha naturale resinas,
com '10 cm x 4,5m
Espátula de Ayres com 100 unidades o pacote

Espêculo vaginal desc.TAM. G bem. lndividual, resistente maleável,
êírêmidade superior biÍurcada e arredondada e inferior
arredondadas, uso único descartável, embalado em material que
gaÍantê a sua integridade, o produto deverá obedecer a legislação
atual vigênte.
Especulo vaginal dêsc.TAM. M bem. lndividual, resistente maleável,
extremidade supeíoí bifurcada e arredondada e inferior
arredondadas, uso únaco dêscartável, embalado em material que
garanta a sua integridade, o produto deverá obedecer a legislação
atual vigente.
Especulo vaginal desc.TAM. P bem. Individual, resistente maleável,
extremidade superior biíurcada ê arredondada e ínÍerior
anedondadas, uso único descartável, embalado em material que
gaÍanta a sua antegÍidade, o produto deverá obedecer a legislação
atualvigente.
Estetoscópiosimples adulto
Fio cirúÍgico catgut cromado n'0.0 com agulha 3,5 cilindrica 4.ocm
cxl24
Fio cirúrgico catgut cromado n" 1.0 com agulha 3,5 cilindrica 4.ocm
Fio cirúrgico catgut cromado n" 2.0 com agulha 3.0 cilindrica de
3.0cm
Fio cirúrgico catgut cromado n" 4.0 com agulha 3.5 circular cilíndrica
Fio cirúrgico catgut simples n' 0.0 com agulha 3,5 cilindrica 4.0cm
Fio cirúrgico catgut simples n' 2.0 com agulha 3,5 cilindrica 4.ocm

Fio cirúrgico catgut simples n" 3.0 com agulha 3,5 cilindrica 4.ocm
Fio Cirurgico de algodáo no 2 agulhado
Fio Cirurgico de algodão no 3 agulhado
Fio de sutura de Seda no 3 embalado em material que promova
barreira microbiana e abertura asséptica, o pÍoduto deverá sêr
enkegue com laudo que comprove sua esterilidade, cx. c/24
un,dades
Fio de sutura nylon, monofilamento composto por poliamida preto.
não absorvivel, medindo 45cm de comprimento, número 2-0, agulhê
318 circulo triangular de 2,0cm, embalado em material que promova
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baÍeira microbiana e abeÍlura asséptica, o produto deverá ser
entregue com laudo que compÍove sua esterjlidade, cx. c/24
unidades.
Fio de sutura nylon, monofilamento composto por poliamida preto,
náo absorvivel, medindo 45cm de comprimento, número H, agulha
3/8 circulo triangular de 2,ocm, embalado em material que promova
baÍreira microbiana e abertuÍa asséptica, o produto deveÍá ser
ertregue com laudo que comprove sua esterilidade, cx. c/24
unidades.
Fio de sutura nylon, monofllamento compo6to poÍ poliamida preto,
não absorvivel, medindo 45cm de comprimento, número ,H, agulha
3/8 circulo triangula. de 2,0cm, embalado em materialque promova
barÍeira microbiana e abêdura asséptica, o produto deverá ser
entregue com laudo que comprove sua esterilidade, cx. c/24
unidades.
Fio de sutura nyton, monofilamento composto por poliamida preto,
não absorvível, medindo 45cm de comprimento, número 5.-0, agulha
3/8 circulo kiangular de 2,ocm, embalado em material que promova
barreira microbiana e abertura asséptica, o produto deverá seÍ
entregue com laudo que comprove sua esterilidade, cx. c/24
unidades.
Fita para Aparelho de medir glicemia c/50 unid.
Fita testa para autoclave pa.a controle de esteÍelizaçào, uso em
autoclave aspecto boa aderência impregada com substancia reativa
apo§ êxpo§içáo a alta têmperatura, embalada em Íolo, medindo
ígmm x 30m. A apresentaçáo do píoduto devera obedecer a
legislaçâo atual vigêrúe.
Fixador celular spray com 100 ml
Gases 7,5x7,5 sem íalhas ou flapos soltos, 13 Íios por cm quadrado,
dobras uniforme e perfeitas, variando de 08 dobras, sem Íilamento
radiopaco, medindo 7,5 x7,5 cm, com formato quadrado, náo êstéril,
embalado com material quê gararta a integÍdade do prodúo. O
produto deverá ser entregue com laudo analitico, laudo anal. Laborat.
De cumprimento da NBR 13843, acondicionado em embalagêm com
500 unidadês.
Gases em rolo 91cm x91cm, I fios, 8 dobras, de Íios de algodão puro
e branco, com no mínimo 13 Íios por cm2, medindo 9ícm x 91 ,bom
acabamento. sem flos soltos, enrolada de forma contínua e uniforme,
nâo estéril. O produto devêrá ser entregue com laudo que comprove
cumprimento NBR í4108.
Gel para UltrasonogÍafia, Íorma de apresentação em galâo de 5lt.
Gel inodoro, não gorduroso, boa consistência, incolo., PH neúro,
forma farmacêutica, água deionizada,polimero
carboxivinilício,espêssante, conservante,ajente sequestrante. O
produto deverá obedecer a legislaçâo vigente e com validade mínima
de 2 anos, acondicionado em embalagem com 5 litros.

Kit máscara pâra nebulização st3 adutto
Kit para nebulizaçáo infanlil, padrâo e embalagem que atenta as
necessidades do produto e legislaçâo atual vigênte.
Lâmina de bisturi n" 11 descartável em aço inoxidável cortante,
estéril,com pêrfeito acabamento, sem sinais de oxidação, sem
rebaÍbas, o produto deverá ser entregue com laudo que comprove
sue estêrilidade Ceira c/100 unidades.
Lâmina de bisturi n' í5 dêscartável em aço inoxidável cortante,
êstéÍil,com perfeito acabamento, sem sinais de oxidaçáo, sêm
rebarbas, o produto deverá ser enkegue com laudo que comprove
sua esterilidade. Caixa c/100 unidades
Lâmina de bisturi n" 23 descartável em aço inoxidável cortante,
estéril,com perfeilo acabamento, sem sinais de oxidaçâo, sem
rebarbas, o produto deverá sêr entreguê com laudo que comprove
sua esterilidade. Caixa c/100 unidades
Lâmina de bistura n" 24 descaÍtável em aço inoxidável cortante,
estéril,com perfeito acabamento, sem sinais de oxidação, sem
rebarbas, o produto deverá ser erÍregue com laudo que comprove
sua 6terilidade. Caixa c/'l00 unidades.
Lâmina de no bisturi n' 12 descartável êm aço inoxidável, cortantê,
númeío 12, êstéÍil, com peíeito acabamênto sem sinais de oxidação,
sem rebarbas, o produto devera ser entíegue com laudo quê
comprove sua estêrilidade, caixa c/l00 unidades.
Lâmina de vidro com ponta fosca para realizaçào de cilológico. Caixa
com 50 unidades
Lâmina de vidro lisa caixa com 50 unidades.
Lanceta picadora em aço inox rêvestida de plástico atóxico, estéÍil.
Látex paÍa gaÍrote número 200, smm flexível, semi+ransparente e
respeitando a legislação atual vigente.
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81 Lençol descartável 0,70mx 50m
Lugol forte solução á 5%, acondicionado em frasco de cor êscura,
contendo 1.000m1, deverá constaÍ na embalagem do produto
individualmente o nome, a data de fabricaçào, a validade e o número
do lote, conforme legíslaçâo sanitária vigente, lêi 6.360 de 23109r/6,
com ênfase para os artigos 94 e 95, ê portaria conjunta de númêro
01 de 17lO5/93 , da divisão de vigilância do ministério da saúde. o
produto a ser entregue deveÍá apresentar validade de no mínimo 18
meses.
Luva cirúrgica 6,5 dêscartável, em látex natural com textura uniÍorme
sem Íalhas, lubriíicada, com alta sensibilidade tátil, boa elasticidade
e resistência, com acabamento no punho de íormato anatômico,
perfeita adaptaçào, numeração 6-0 estéril, embalada aos pares e
envelopada, o produto deverá ser entregue acompanhado do CA e
laudo anal, laborat. de cumprimento da NBR 13391.
Luva cirúrgica 7.0 descaítável, em látex natural com textura unifoÍme
sem falhas, lubriflcada, com alta sensibilidade tátil, boa elasticidade
e resistência. com acabamento no punho de Íormato anatômico,
perfeita adaptaçâo, numeraçáo 7.0 estéril. êmbalada aos parês e
envêlopadê, o produto deverá ser entregue acompanhado do CA e
laudo ana,, laborat. de cumprimento da NBR 13391.
Luva ciÍúrgica 7.5 descartávê|, em látex natural com textura uniíorme
sem falhas, lubriÍicada, com atta sensibilidade tátil, boa elasticidade
e resistência, com acabamênto no punho de formato anatômico,
peÍfeita adaptação, numeÍaçâo 7.5 estéí|, embalada aos pares e
envelopada, o produto deverá ser entreguê acompanhado do CA e
laudo anal, laborat. de cumprimênto da NBR 1339í.
Luva cirúrgica 8.0 descaÍtávê|, em látex natural com textura uniforme
sêm falhas, lubriflcada, com alta sensibilidade tátil, boa elasticidade
ê resistência, com acabamento no punho de formato anatômico,
perfeita adaptaçáo, numeraçáo 8.0 estéril, embalada aos pares e
envelopada, o produto deverá ser entregue âcompanhado do CA e
laudo anal, laborat. de cumprimênto da NBR 13391 .

Luva cirúrgica 8.5 descartável, em látex natural com textura uniforme
sem falhas, lubrilicada, com alta sensibilidade tátil, boa elasticadade
e resistência, com acabamento no punho de formato anatômico,
pêrfeita adaptaçáo, numeração 8.5 estéril, embalada aos pares ê
envelopada, o produto deverá ser entregue acompanhado do cA e
laudo anal, laborat. de cumprimento da NBR 13391.
Luva de procedimento tamanho G, em látex com boa sensibilidadê
tátil, com textura unifoÍme, sem falhas, formato anatômico, talcada,
punho âcabado de 04 a 05 cm., não estéril, embalado em material
que garanta a integridade do produto, o EPI deverá apresêntar em
caracteíes indeléveis e bem visiveis, nome comercial do íabricante,
lote dêfabricaçáo, número do CA. O produto deverá apresentaÍ laudo
que comprove cumprimento da NBR í3392, caixa c/100 unidades.
Luva de procedimento lamanho M, em látex com boa sensibilidade
tátil, com textura unilorme, sem falhas, formato anatômico, talcada,
punho acabado de 04 a 05 cm. nâo estéril, êmbalado em mateÍialque
garanta a integridade do prodúo, o EPI deveíá apreserÍar em
caracteres indeléveis e bem visívêis, nome comercial do fabricante,
lote defabricaçâo, número do CA. O produto deverá apresentaÍ laudo
que comprove cumprimento da NBR 13392, caixa c/100 unidades.

Luva de procedimento tamanho P, em látex com boa sensibilidade
tátil, com textura uniforme, sem falhas, formato anatômico, talcada,
punho acabado de M a 05 cm- Não estéril embalado em mateÍial que
garanta a integridade do produto, o EPI deverá apresentar êm
caracteres indeléveis e bem visíveas, nome comercial do fabricante,
lote de fabracaçáo, número do cA, o produto deverá apresenta.laudo
que comprove cumprimento da NBR 13392, caixa c/í00 unidades-
Luva de procedimento tamanho PP, em látex com boa sensibilidade
tátil, com textura uniforme, sem falhas, formato anatômico, talcada,
punho acabado de 04 a 05 cm. Náo estéril embalado em matêrial que
garanta a integridade do produto, o EPI deverá apresentar êm
caracteres indeléveis e bem visívêis, nome comercial do fabricante,
lote de Íabricaçáo, número do Ca, o produto devera apresentar laudo
que comprove cumprimênto da NBR 13392 cx. c/100unidades.

iráscara de Oxigênío com reseryatório
Mascara descartável com Carváo ativado e respirador
Máscara descartávêl tipo bico de pato N-95
Máscara descartável kipla proteção, caixa c/50 unidades,em não
tecido, a base de libras de rayon, tiras elásticas, com clip nasal e
pregâs horzontais, três camadas, hipoalérgicas Íaltrantes, Íiltro com
boa ventilaçáo, vários níveis de protêção, inclusive p/tuberculose,
embalagêm em material que garanta a integridade do produto, a
apresentação do produto deverá obedecer a lêgislaçáo atualvigente.
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Medidor de glicemia capilar UNIDADE
óculos de proteçáo, sem anti-embaraçante, em plástico ê UNIDADE
policarbanato, incolor e com validade de três anos.
Papel Grau cirúrgico 10 cm x 100mts ROLO
Papel Grau cirúrgico lscmx1oomts ROLO
Papel Grau cirúrgico 20 cm x í00mts ROLO
Papel Grau ciÍúrgico 25 cm x í00mts ROLO
Papel Grau cirúrgico 30 cm x 100mts ROLO
Pinça de Cheron estéril, embâlagem individual, em polietileno, cristal, UNIDADE
na cor branca, êsterilizado, com sistema dêitado com 4 níveis de
pressão,comprimento de 27cm, rotulagem respeitando a legislaçáo
atualvigente, apresentação em materialque garanta a integridade do
produto. Caixa com 50 unidad6.
Pinça dente de rato 14cm UNIDADE
PinÇa Kelly curva Í6ôm aço inoxidável UNIDADE
Pinça Kelly reta í4 cm aço inoxidável UNIDADE
Pinça Kocher reta 14 cm UNIDADE

Pinça KocheÍ íeta 20 cm UNIDADE
Pinça Kocher curva 20 cm UNIDADE

Pinça anatômica dissecção s/dente em aço inox abc l,lcm UNIDADE
Pinceta plástica almotolia branca 250mlbico reto UNIDADE

Pinceta plástica almotolia escura 250ml bico rêto UNIDADE
Pistola de ar comprimido para limpeza UNIDAOE

Porta Lâminas, lâmina em polipropileno, branco, leitoso, com tampa UNIDADE
de pressâo, com estías para três lãminas acondicionado em
embalagem apropriada para o produto, rótulo com número de lote,

data dê fabricação e procedência.
Porta agulha l,lcm UNIDADE

Saco para lixo hospitalar capacidade 100 lt. Oue atenda a RDC PACOTE
ANVISA 306/2004. Pacote com í00 unidades
Saco para lixo hospitalar capacidade 30 litros. ue atenda RDC PACOTE
ANVISA 3m/2004. Pacote com '100 unidades
Saco para lixo ho6pitalar capacidade 50 litros. Que âtênda RDC PACOTE
ANVISA 306/2004. Pacote com 100 unidades
Seringa dêsc. 10 ml c/ agulha 25x7, em plástico atóxico, apirogênico UNIDADE
integro, transparentê, apresentanto regidez e resistência mecânica
na sua úilizaçáo, corpo com graduaçâo milimetÍada, êmbolo
borracha atóxica na porta, bico central, luer, estéril, siliconizada, com
capacidade de 10 ml, o p.oduto deverá ser entregue com laudo
anatítico laborat. que comprove o cumprimerúo da NR 32.
Seringa desc. 20 mlc/ agulha 25x7, em plástico atóxico, apirogênico UNIDADE
integro, transparente, apresentanto regidêz e resistência mecânica
na sua úilização, corpo com graduação milimetrada, embolo
borracha atóxica na ponta, bico central, luêr, estéril, siliconizada, com
capacidadê de 20 ml, o produto dêverá ser entregue com laudo
analitico laborat. que compÍove o cumprimento da NR 32
Seringa desc. 3 ml c/ agulha 25x7, em plástico atóxico, apirogênico UNIDADE
integro, transparente, apr6entando rigidez e resistência mecânica
na sua utilizaçáo, corpo com graduação milimetrada, embolo
bonacha atóxica na ponta, bico central, luer, 6téril, siliconizada, com
capacidade de 3ml, o produto dêverá ser entregue com laudo
analítico laborat. que comprove o cumprimento da NR 32.
Sêringa desc.1 mlc/agulha 1x0,3mm p/insulina, em plástico, atóxico, UNIDAOE
apirogénico integro, transparente, apresentando rigidez e resistência
macânica na sua úilizaçáo, corpo com graduação milimetrada para
tubêrculina, embolo bonacha atóxica na ponta, bico central, e luer,
estéÍil, silicinizada capacidadê de lml com agulha 15x5, o produto
dêve.á ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento
NR 32,
seringa desc.s ml c/ agulha 25x7, em plástico atóxico, apirogênico UNIDAOE
sua utilizaçáo, coÍpo com graduaçáo milimetrada, embolo borracha
atóxica na ponta, bico cenkal, luer, estéril, siliconizada, com
capacidade dê 5ml, o proddo deverâ ser enkegue com laudo
analítico Iaborat. que comprove o cumpnmento da NR 32

Solução degermante Clorexidina a 2'b lo9áo com tensoativos dê UNIDADE
higienização diária da pele. Contendo ingredientes atuantes nas
situações que exigêm comptementaçâo do asseio corporal, conÍere
suavidade na aplicaçáo diária, embalagêm de 1L.
Soluçâo PVPItópica, embalagem com 'l litros UNIDADE
Sonda uretral em polivenil atóxica flexlvel , transParente,para UNIDADE
sondagem uretral, n'12 com no minimo lÍocm,com conector
univêÍsal,lubrificada, estéíil, emba,ada em papel grau cirúrgico, o
produto deverá obedecer a legislaçào atual vigente.

74,00
10,91

5.180,00
327,30

98

't 00
101

102
í03

m
20

20
10

50

3
5
2
2
2
2
4

í5

2
30

10000

4000

10000

6000

10000

100

73,O4

91,59
125,95
134,92
175,42

26,90
56,11

41,66
44,75
74,U
80,0Í
15,45
5,57
6,28

43,ô3
1,55

1.460,80
1.831 ,80
1.889,25
2.698,40
1.794,20

139,00

80,70
280,5s

83,32
89,s0

148,68
160,02
61,80
83,55
94,20

107,26
,16,50

104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114

115
116

117

118

119

3

5

5

,10,38

49,SS

20,63

34,68

0,36

201,90
149,97

103,'t 5

173,40

3.6m,00

120

121

0,50 2.000,00

o,24 2.400,00

0,26 2.080,00

0,25 2.500,00

24,53 2.453,00

125
126

100
1000

51,93
0,82

5.193,00
820,00

@



127

128

129

'130

131

132

134
135
136
137
138

140
141
142
143
144
145

Sonda uretral em polivenil atóxica flexivel, transparente, para
sondagem uretral, n'10 com no mínimo 4ocm,com conector
universal,lubriflcada, estéril, embalada em papel grau cirúrgico, o
produto deverá obedecer a legislaçáo atual vigentê.
Sonda uÍetral em polivenil atóxica flexível, transparêntê, para
sondagem urêtral, n' 16 com no mínimo zlocm, com conector
univeÍsal,lubriÍicada, estéÍil, embalada em papêl grau cirurgico, o
produto dêverá obedecer a legislação atual vigente.
Sonda uretral em polivenil atóxica Ílexível, transparente, para
sondagem uretral, n" 18 com no mínimo 40cm, com conector
universal,lubrificada, estéril, embalada em papêl grau cirúrgico, o
produto deverá obêdecer a legis,açáo atual vagente.

Sonda uretral em polivênil atóxica flexivel, transparente, para
sondagem uretÍal,n" 14 com no mínimo 40cm,com conector
universal,lubriÍlcada, êstéril, embalada em papel grau cirúrgico, o
produto deverá obedecer a legislação atual vigente,pacote.
Sonda uretral em polivenil atóxica flexivel, transparente,para
sondagem uretral,n" 08 com no minimo zlocm,com conectoÍ
universal,lubrificáda, estéril, embaiada em papel grau ciúrgico, o
produto deverá obedecer a legislação atual vigente,pacote.
SoÍo fisiológico 9% 100m1 (injetável)

Soro fisiológico 9% 250m1 (injetável)
soro fisiológico 9% 500m1 (injetável)
Soro glicosado 5c)6 500m1 (inje,tável)

Soro ringêr + lactato 5o0ml (injetável)
Soro ringer simples 5o0ml (injetável)

Têrmômetro clínico,com cápsula de mercúrio, mostrador em cristal,
liquido microprocessado, bateria intema em ABS, flexivê|. tipo
caneta, a prova dagua , com memória, com alarme, graduada em 35
a 42c,embalagem individual, rotulagem de acordo com legislaçáo
vigente certiÍicado de calibração
Termômetro digital para gêladêira com marcador de temperatura em
máxima e mínima
Tesôure inox curve 15êm
Tesoura inox reta 1scm
Têsoura l\,layo curva 16cm aço inoxidável
Tesoura Mayo reta 16cm aço inoxidável
Tentacanula 1scm Sonda Acanelada Guiar Bisturi Aço lnox
Touca cirúrgica descartável, confeccionada a base de fibÍas 100% de
poliropileno, íormato anatômico, gramatura 3Og, com capacidade de
vêntilaçáo, .esistente, com elástico em toda sua extensâo, diâmetro
de 30 cm. O prodúo deverá obedeceÍ a lêgislaçáo atualvigente.
Tubos endotraqueais: adulto (6 a 9) c/ balonete,
Tubos endotÍaqueais: pediátrico (2,5 a 6) J balonete.
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UNIDAOE

U N IDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

500

1000

1000

3000

500

5

'10

'10

10

6
2

13m0

80@
8000

14000
3000
3000
2000

60

5,«)
7,33
8,34
4,74
9,71

13,08
13,1S

75,25

35,37
38,r4
47,53
12,81

0,14

075 375,00

1,12 1 .120,00

't ,18 1 .180,00

1,20 3.600,00

1 .25 625,00

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UN'DADE

43.200,00
58.640,00

116.760,00
26.n0,ú
29.130,00
26.160,00

791 ,40

UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE

376.25

229,30
353,70
341,40
285,18

1 .820,00

146
147

30
30

7,38
5,19

TOTAL

221,40
155,70

894.904,38

3.O.DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORMA DE ENTREGA
3.'l.As especiÍicaçôes, quantidades estimadas, bem como todas as informa@es complementarês para a perfeita e regular

execuçáo do objeto deste Termo de Referência estáo descritas abâixo.

3.2.O licitante deve pÍoporcionar entrega dos materiais, para atender as necessidades da presente demanda, conformê

condiçôes, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento etambém estabelecidas nesteTermo

de ReÍerência e seus apêndices, com espêcial atençáo para os prazos de êntrega, alinhamento entre a descrição contida no

presente processo e o item a ser entíegue pelo licitante vencedor, visto que eventuais atrasos ou entrega em desconformidade

com o descrito neste Termo de Refêrência, poderão gerar sérios trânstoÍnos, comprometendo, inclusive, a prestação do serviço

público regular de saúde, que poderáo gerar prejuízos incalculáveis.

3.3.O contratado devêrá Íornecer materiais de acordo com as normas úgentes, especialmente as impostas pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitárias (ANVISA), dê boa qualidadê e dB êxc€lentâ ac€itaçâo no mercado

3.4,A1ém disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:
. Comprovar a aptidâo para o fomecimento de prodúos êm caractêrísticas, quantidades e prazos compatÍveis com o

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apÍesentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado,
. Os licitantes dêverão possuir logísticâ suficiente para atender as necessidades de armazenagem, transporte e entrega

dos itens de acordo com os noÍmativos e com as devidas licenças expedidas pela ANVISA.
. O desembarque deve ocorÍer Por conta dos fornecedoÍes.
. A qualidade fisica das embalagens e a integridade ÍÍsica dos materiais/produtos seÍão de responsabilidade dos

Íornecedores até o momento da entrega. Havendô qualquer anomalia qualitativa dos materiais recebidos, durânte

armazenamento, quando não ocasionado poÍ condiçóês internas de guarda e armazenagem de responsabilidad

w
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i/unicípio ou mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os

fatos. Quando constatado que o problema náo foi gerado pelo MunicÍpio e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a
solicitâçáo de coleta e reposição do produto na mesma quantidade e em condiçôes sanitárias e de qualidade, devendo

sua substituigão se dat no pÍazo de 0/í (quâtro) dias tjteis.
3.5.O contratado deverá Íornêcêr os produtos de acordo com as normas vigentes, de boa qualidade e de excelente aceitaçâo no

mercado.

5.0.DAS CONDTÇOES DE FORNECTMÊNTO

5.l.Semore oue iuloar necessário o Órqâo contratante solicitará. durante a vioência do contrato, o fornecimento dos maierlai§

na quan'tidade necessáÍia, dê acordo com sua conven iência, não estando obriqado a compÍar em ouântidades suoeriores as

necessárias ao atendim de suas demandas. oara atendimento de conveniência do forn ecedor

5.2.4 Contratada seÍá a únicâ respônsável com o tÍansporte, cargâ ê descaÍga dos produtos/matérias, dêvendo estes eustos

integrarem seu preço tnal da proposta, não cabendo qualquer reinvindicação a título de compensaçâo financeira.

5.3.As ordens de fornecimento que deverâo contêr data de expedição, quantidade prêtendida, local e prazo para entrega, preços

unitário e total e nome do responsável pela requisiçâo, devendo ser enviadas através de e-mail da licitante.

5.4.O prazo píevisto pare êntrêga dos produto§/meteriais será de 08 (oito) dias uteis, contâdos do recebimento da Ordem

de Fornecimento (via e-mail), devêndo o licitante verificar diariemente sua caixa de entrada de correspondência
eletrônice (inclusive a caixa spam e a lixeira), não sendo necessário e-mail confirmando o recêbimento, para contagem
do referido prâzo de entrega;
5.5.A Contratante poderá se recusar a receber os materiais, caso estes estejam em desacordo com a proposta spresentada pela

ContÍatada, fato que será devidamente câracterizado e comunicado à empresa, sem que â esta caiba direito de indenização.

6.O.DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.í.os materiais,/produtos serão recebidos pelo servidor designado pela Contratante;

e) Recêbimento Provisório, no ato da entrega ou colocaçâo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade dos

mêsmos com as especificações requeÍidas neste documento;

f) Recebimento Definitivo, após a veriÍicação da qualidade e quantidadê dos materiais/produtos e consêquênte

aceitaçáo, no prazo de até 03 (três) dia uteis. Só entâo será atestada a nota fiscal.

6.2.Serão recusados os materiais/produtos que apresêntaÍem defeitos ou cu.jas especificações náo atendam às descrições do

obleto contratado.
6.3.O ato de recebimento Drovisório dos orodutos. não imoorta em sua aceitacão. Acritério da co ante os orodutos Íornecidos

serâo submetidos à verificâcâo. Cabe a Contratada a substituicão dos materiais que vierem a ser recusados. no orazo máximo

dias uteis contados da s

6.4.Os matêriaiíprodutos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código dê Defêsa do Consumidor) e às legislaçâo

expedidas pela ANVISA, pertinentes aos materiais constantes deste Termo de Referência;

6.5.Os rnateriais/pÍodutos serão objeto de recebimento provisório ê definitivo, nos termos do art. '140, ll '4" e 'b', da lei Federal

n" 14.133D021.

@
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7.O.DAS OBRTGAçÕES
7.1.Da Contratada

a) Assinâr o contrato em até 05 (cinco) dias uteis após a homologaÉo da licitação e/ou da convocação paÍa sua

formalizaçâo pela Contratante;
b) Ser capaz de foÍneceÍ os mâteriais/produtos de acordo com a solicitação da Contratante,

c) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência contratual, no limite do quanlitatúo constante neste

Termo de Referência;
d) O fornecedor deveé Íazü constar em suâ proposta um enderêço de correio elêtrônico válido (*mail), que

deverá ser monitoÍado diariamente, nos dias normais de expediente, para o envio das ordens de

fornecimento/compra, náo sendo necessário o envio de confirmação de recebimento por parte do fornecedor,

para contagem do prazo de entrega;
e) Atender ao objeto deste Termo de Referência na forma nele descrita, dentro do prazo estabelecido e demais

condições, mediante apresêntação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamênte as

informaçôes necessárias, GenfoÍme proposte da empresa vencedora,

f) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentaçáo exigida na fase de habilitação, licitante vencedora deverá

encaminhar para o endeÍeço de e-mail comprassaobentinho@hotmail.com, o documento fiscal (Nota Fiscal

EleÍônica), que deverá ser enviado, impreterivelmente (soó p€na de náo ocorrer o empanhamento da

dêspesar, até as 10h:00min (dez horas), do dia útil seguinte a sua emissão, devendo constar: a

especiÍÍcaçáo dos ptodutos fomacidos, com pnêço unitário e total, de acordo com o valor da proposta /
final do licitante, com exprêssa identificação da licitação e do contrato; ÁSw



o)

h)

i)

i)
k)

r)

m)

n)
o)

p)

c)
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Efetuar a entrega do objeto êm pêrfeitas condiçóes de uso, em estrita observância às especificaçóes dêste Termo

de Referência,
Comunicar à Administraçâo, no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagãoi
Assumir a responsâbilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da

êxecução do contrato;
Executar o objeto do contrato nas condiçóes pactuadas nestê documento:

Providenciar a coÍreçâo das deÍiciências, Íalhas ou iÍregularidades constatadas pela Contratante na entrega do

objeto;
Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

quando da execução do objeto,
Acatar as orientaçõês da Contratante, sujeitando-se â mais ampla e irÍestrita fiscalizaçáo, prestando

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;

Cumprir as demais disposiçóes contidas neste Termo de Referência,

Rêsponsabilizar-se por todos os ónus e obrigaçôes concernentês à legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhista,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante sêus fornecedores ou

terceiros em razâo da execução do objeto contratadol

Substituir, arcando com âs despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, atterações,

imperfeiçóes ou quatsquer irregularidades drscrepanles às exrgências do instÍumento de ajuste pâc'tuado, ainda

que constatados somente após o recebimento definitivo ou pagamento,

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dâ contrataçáo, salvo mediante prévia e êxpressa

autorização do Contratantei

Manter, durantê a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições de habilitâçâo e qualificação exigidas no rêspectivo processo licitatóío, conforme

o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

Executar todas as obrigações assumidas sempÍe com observância a melhoÍ técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos precêitos legals, normas e especificaçtles técnicas correspondentes;

r)

s)

7.í.2.Os preços devem estar descritos em documento Íiscal especiÍlcados: preço unitário e preço total

7.í,3.Os produtos devêrão ser entregues acompanhados da documentação fiscal, em duas vias.

7.2.Da Contratante:
a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de efcácia de sua proposta, para assinatura do Contrato;

b) Publicar o extÍato do Contrato na forma da Lei;

c) Êmitir Nota de Empênho e/ou Ordem de Fornecimento,

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela emprêsa vencedora, de acordo como os termos

deste documento;
ê) Reservar local âpropriado para o rêcêbimento do objeto deste documento;

f) Ter pêssoal disponível para o recebimento do objeto no horáÍio previsto neste documento;

g) Receber o objeto de acordo com as especificaçôes descritas nêste documento;

h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto

dêstê Termo de Referência, desde que uniformizados e identifcados com cÍachá;

i) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuadol
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impêrfeiçôes, falhas ou irrêgularidades veriÍcadas no objêto

fornecido, paÍa que seja substituído, rêparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

k) Acompanhar ê fiscalizar a exêcução da contrataçâo, por intermédio de representante especialmente designado,

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;

m) Aplicar à Contratada as penalidades regulamêntarês contratuais,

n) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

o) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuÇáo do objeto da presente contratação,

nos termos do correspondente instrumento dê â.iuste;

p) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quento à qualidade dos produtos ou serviços,

êxêrcendo a mais ampla e clmpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

pacluadas ê pÍeceitos legais.

8.O.DO PAGAMENTO
8.1.O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de dêpósito

bancário em conta conênte fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaçâo de requerimento, n

fiscal, recibo e certidóes necessárias, devidamênte analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante
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8.3. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Rêcibo, ou oúra circunstância que desaprove a liquidaçâo, o pagamento será sustado,

até que se.iam tomadas as medidas saneadoras necessárias.

9.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
9.1.Salienta-se que na referida contratação, náo sêrá concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as lvlicroempresas

e Empresâs de Pequeno Porte, nos termos das disposiçóes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôes previstãs nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

9.2-A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisqueÍ interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente.

1O.O.DO PRAZO E DA MGÊNCIA
10.1. Avigência da presente contratâçâo será determinada: 12 (dose) meses, considerada da data de ass,natura do respectivo

instrumento de ajustê; podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133D1

10.2.Entrega: 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (via e-mail).

1í.O.DO REAJUSTAMENTO
1 1.1.Os preços contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano.

1 1.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

1 '1.3. Dentro do prazo de vigência da contÍataçáo e mediante solicitação do eontrâtado, os preços poderâo sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.

í í.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
11.5.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante pagaé ao Contratado a importância

calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença correspôndente tâo logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica

o Contratado obÍigado â apresentaÍ memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
11.6.Nâs aferiÇões finais, o índice úilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

í L7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer Íormâ náo possa mais ser úilizado, será

adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado Pela legislação êntão em vigor.

11.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficial, para reaiustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1 1.9.O registro da variaçào do valoÍ contÍatual paru lazeÍ face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

1 'l.1O.O pÍazo pãra resposta ao pedido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro, quandô for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo compíobatória do fato imprevisivel ou previsívei de consequência

incalculável, observadas as disposições dos AÍts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

12.O.DA VERtFTCAçÃO DA aUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA
12.1.Se necessária a verifcação da qualiÍicação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação êssencial,

sufciente para comprovar as referidas capacidades, será restrita âquêla dêfinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,

respectivamente.
í 2.2. Salienta-se q ue a documêntação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstraÍ a capacidade do licitante

de realizar c objeto eventualmente pac.tuado, dividida em habilitaçáo jurídical qualiÍicaçáo técnico-profissional e técnicG.

operacional, habilitações fiscal, social e trabalhista, e habilitação econômico-financeira, poderá ser dispensada, total ou

parcialmente, nas contrataçóes em valores inferiorês a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme as disposiÇões do Art. 70, do mêsmo diploma legal.

13.O.DA CLASSTFTCAçÃO COMO BENS COMUNS
13.1.Os matérias/produtos descritos neste Termo de Referência tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padróes

de desempênho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiflcações usuais de mercado, nos

termos do art.60, inciso XIll, da Lei Federal no 14.13312021.

14.O.DOS PROCEDIMENTOS OE FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
í 4.1 . Serão designados pelo Contratante representantês com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 1 í 7,

da Lei 14.133t21, especialmente para acompanhar e fiscâlizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de

terceiros para assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuições.

1 5.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
15 1.O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do intêressado

pelas infraçõês previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seÉo aplicadas, na forma, condiçôês, regras, prazos e procedi

@
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deÍlnidos nos Arts. '156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infraçáo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave, b - multa de moÍâ de 0,50Á (zero víÍgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado

na execugão do objeto da contrataÉo, c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato por qualquer das inftagóes
administÍativas previstas no referido Art. í55, d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsávêl pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justiÍicar a imposiçáo de
pênalidade mais grave; e - declaração de inidoneidâdê para licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo praz o de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativâs previstas

nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administÍativas prêvistas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 40

do reÍerido ArL 15ô, f- aplicaçáo cumulâda dê oúras sançôes previstas na Lei 14.133121.

15.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicâçáo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios

de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrâdo judicialmênte.

1ô.0.DA COMPENSAçAO FTNANCETRA

16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha

concorndo de alguma forma para o âtraso, será admltida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o
pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento seÍáo calculados com utilização da seguinte fórmula: ENI = N, VP x l, onde: EN4 = encargos moratórios; N=número
dediasentreadatapÍevistâparaopagamentoeadoeÍetivopagamento,VP=valordaparcelaaserpaga,el=índicede
compensação flnanceira, assim apurado: I = (TX * í00) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua fatta, um novo indice adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índicê

estâbelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seÍá adotado,

em substituiçâo, o quê vier a ser determinado pela legislâção entâo em vigoÍ.

l7.O.PREVtSÃO ORÇAMENTÁRÁ
17.1 PaÍa o fim do disposto no art. í6, ll, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 e para efeito da realização da

aquisiçâo, a despesa deconente do processo tem adequaÉo orçamentária e Ínanceira anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual- PPA, com a Lei de Dirêtrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentáriâ Anual- LOA, sendo constatada a existência de

dotação orçamentária para o exercício vigente.

í8.O.DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSóRCIO
18.1.A administraçáo deverá vetar a participaÉo dê empresas consorciadas, tendo em vista que nào seria vantaioso para a
Administraçáo Pública contratar empresas em regime de consórcio, vez que estas empresas passariam a ter responsabilidadê
solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o quê traria riscos para a contratação, podendo gerar
graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o MunicÍpio, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus
valoÍes fnanceiros bloquêados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidâs. A vedação quanto â participação de consórcio
de empÍesas no presente procedimento licitatório não limitará ã competitividade.

SN BREGA VIEIRA DA COSTA
Sêcretária de Saúde

w



PnEfETUnA rmcp !ÍE úo rrrmo
ESTADO DÂ PARÂEA. SRASL

CNPJi 01.612.89(y000í{0
Rur Frrltcrco FGfr doü Sríltos. E - Ccnfo - Sio Ecnthho - PB

CEP: 56857{00.
E{AL: cmsb&rofn8ú aom

sEToR DE coNTRATAÇÃo

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃo PRESENCTAL No ooo21/202s

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2l/2025
PREFEiTURA MUNtclpAL DE sÃo BENTINHo - pB.

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais e produtos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município de São Bentinho/PB.

PROPONENTE
CNPJ:

Prêzados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

PREçO
UNIT.

PREçO
TOTALcóDrco

1

2

orscRrMlNAçÃo

Abaixador de madeira p/língua, pacote c/100 unidades.
Acido acético 1.0o0ml P.A, com teor minimo 99,8% e
máximo 1 m,5%, composiçào acetaldeido <0,0002%,
anidrido acético Max. 0,01%, cloreto irax.
0,00005%,fo6fato Max. 0,m005% Aspecto líquido
incolor e odor característico, porcentagem de
componentes voláteis Max.0,0005% de acordo com as
normas da ACS/NCCLS. Acondicionado em frasco de
vidro com 1L, rótulo com NR de lotê, data de fab.^/a|.,
formula e procedência*
AGE Loçáo oleosa deÍmoprotetora à base de Ácidos
craxo6 Essenciais (A.G.E.), Vitaminas A e E, Lecitina
de Soja e Oleo de Andiroba que revitaliza, hidrata,
protege e mantém o equilibrio hidrolipídico da pele,
ajudando na prevençâo do aparecimento de escaras.
Almotolia de 200[rL.
Agulha desc. 13 x 4,5 que atenda a NR 32, caixa c/ 100
unidades.
Agulha desc. 25 x 08 que atenda NR 32, caixa c/ 100
unidades.
Agulha hipodérmica descartável 25 x 06, canháo
plástico atóxico em polipropileno sem rebarbas, haste
em aço inox, com bisel trifacetado e ponta aflada
cilindrica-ocajeta, com peíeita adaptaçâo ao
canháo, protetor plástico,atóxico em prolipropileno,
embalado em material que garanta estêrilidade
individual, estéril . O pÍoduto devera ser entíegue com
,audo analitico que comprove cumprimento da NR32,
caixa c/100 unidades.
Agulha hipodérmica descartável 25x07, canhão
plástico atóxico êm polipropileno sem rebarbas, haste
em aço inox, com bisel trifacetado e ponta afiada
cilindrica-oca{eta, com perfeita adaptação ao
canhão, protetor plástico,atóxico em prolipropileno,
embalado em material que garanta esterilidade
individual, esté.il . O pÍoduto devera sêr êntregue com
laudo analitico que comprove cumprimento da NR 32,
caixa c/100 unidades.
Álcool 70 etílico hidratado na concêntraçáo de 70o
INPM (70% êm pêso). Embalagem de 1L

Álcool em gel na concentraçáo de 70" INPM.
Embelagêm de 1L.

Algodão 5009r hidróÍilo, cor branca, boa absolviçáo,
macio e inodoro, em camada uniforme. rolete
compacto com o4cm de comp.xo'l cm de
diâmetro.aprox. em plástico atóxico o pÍoduto deverá
esta acondicionado de forma a garantir sua
integridade, a apresentação do produto devêÍá
obedecer a legislaçáo atual vigente.

MARCA,/MODELO UNIDADE QUANTIDAOE

PACOTE 50
UNIDADE 50

3 UNIDADE 20

CAIXA

CAIXA

CAIXA

10

50

I

7 CAIXA

I

9

10

FRASCO

FRASCO

ROLO

3000

2000

30@

@

50

4

5

6
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11 AtaduÍa de crepom 10 cm de largura x1.25 mt. 100%
algodão, í3 fios, embalado em material que garanta a
integridadê do prodúo, embalagem c/ 12 unidades. O
produto deveÍá obedecer a legislaçáo atual vigente.
Atadura de crepom í5cmx3, em tecido 100% algodão
ou misto, com dimensão de 15 cm de largura x'1,80
mt.de comprimento(em repouso) peso 32,71 gr. As
bordas devem sêr devidamente acabadas evitando
desÍiamento, classe tjpo 1 e elasticidade de 50%
enrolada uniformêmênte em forma cilíndrica, embalado
em material que garanta a integridade do prodúo. O
produto deverá ser entregue com laudo analitico que
comprove cump.imento NBR 14056. Pacote com 12
unidades
Atadura de Çrepom 20 cm dê largura x1.25 mt. 1m%
algodão, 13 Ílos, embalado em material quê garanta a

integridade do prodúo, embalagem c/ 12 unidades. O
produto deverá obedêcer a legislaçáo atual vigente.
Atadura de crepom 30 cm de larguÍa x1.25 ml. 100%
algodão, 13 Íios, embalado em material que gaÍanta a
integridade do prodúo, embalagem c/ 12 unidades. O
produto deverá obedecer a legislação atual vigente.
Auto Lanceta Automática 289 com 100 Unidades
Avental dêscartável (pacote descartávelcom manga na
cor branca, em TNT (pct com í0 und).
Bandêja inox 30 x 20
Cabo de bisturi no 3
Campo cirúrgico em tecido 50x50 com fen6trado
circular
Campo ciúrgico em têcido 50x50 simples
Capote cirúrgico descartável TNT, manga longa,
gramatura 4Og

Catetêr inkavenoso, radiopaco estéril em poliuretano,
resistente, flexívêl a torção, tÍansparente, siliconizado,
sendo a agulha com bisel trifacetado, com câmara de
reÍluxo sanguínio, com tampa, com íiltro, tamanho
22,com conector rígido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com material quê garanta a sua
{ntegridade,o produto deverá obedecer a legislação
atual vigente NR 32.
CateteÍ intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano,
resistente, flexlvel a torÇáo, transpaíente, siliconizado,
sendo a agulha com bisel trifacetado, com câmara dê
refluxo sanguineo, com tampa, com filtro, tamanho
14,com conector rigido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com material que garanta a sua
integridade.o produto deveÍá obêdeceÍa legislação NR

Catêtêr inkavenoso, radiopaco estéril, êm poliuretano,
resistente, flexivel a torçáo, transparente, siliconizado,
sendo a agulha com bisêl trifacetado, com câmara de
refluxo sanguineo, com tampa, com filtro, tamanho
16,com conector rÍgido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com matêrial que garanta a slra
integridâde,o produto deverá obedecer a legislação NR
32.
Cateter intravenoso, radiopaco estéril, em poliuretano,
resistente, flexível a torçáo, transparênte, siliconizado,
sendo a agulha com bisel trifacetado, com câmara de
refluxo sanguínêo, com tampa, com filtro, tamanho
18,com conector rígido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com material que garanta a sua
integridade,o produto deverá obedecer a legislação NR

Cateter intravenoso, radiopaco estéral, em poliurêtano,
resistente, flexivel a torção, transpaÍente, siliconizado,
sendo a agulha com bisel tÍiÍacêtado, com câmara de
refluxo sanguineo, com tampa, com filtro, tamanho
24,com conector rigido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com material que gâranta a sua
integridade,o pÍoduto deverá obedecer a legislação NR

Cateter intravenoso, radiopaco êstéril, em poliuretano,
resistente, flexívêl a torçáo, transparente, siliconizado,
sendo a agulha com bisel tÍiíacetado, com cámara de

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

U N IDADE

UNIDAOE

UNIDADE

U N IDADE

UNIDADE

400

200

10

4

500

500

500

8000

12

13

14

15
16

t7
18
19

PACOTE
PACOTE

50
100

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

400

200

m

n
200

30m

m
21

UNIDADE
UNIDADE

23

24

25

27 UNIDADE 8000
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29
30

refluxo sanguínio, com tampa, com filtro, tamanho
20,com conector rigido tipo luer lock, embalado em
tubo plástico atóxico,com material que garanta a sua
integridade,o produto deverá obedecer a legislação NR

Cateter nasal tipo óculos para oxigênio adulto
Cateter nasal tipo óculos para oxigênio pediátrico

Coletor 13 Litros recipiente para coleta de residuo dê
serviço de saúde e material peÍfurocortante, rígido.
impermeávê1, resistente a perfuraÇoes. E constituído
por: coletor propriamênte dito, tampa, bocal com
sobrêtampa, alças para transporte e dispositivo para
fixaÇão do mesmo.Altura interna livre mínima de 20cm
Diâmetro interno minimo de 20cm Espessura da
parede mínima de 1,27mm
Coletor 20 Litros recipiente para coleta de resíduo de
serviço de saúde e material peíurocortante, rigido,
impermeável, resistente a perfuraçôes. E constituído
por: coletor propriamente dito, tampa, bocal com
sobretampa, alças para transporte e dispositivo para
íixaçâo do mesmo.Altura interna livre mlnima de 20cm
Diâmetro interno minimo de 2ocm Espessura da
paÍede minima de 1,27mm
Coletor 7 Litros recipiente para coleta de Íesiduo de
serviço de saúde e material peíurocortante, rígido,
impermeável, resistente a peíurações. E constituído
por: coletor propriêmente dito, tampa, bocal com
sobretampa, alÇas para transporte e dispositivo para
fixaçáo do mêsmo.Alturd inteÍna livre minima de 20cm
Diâmetro interno minimo de 20cm Espessura da
parede minima de l,27mm
Coletor universal, nâo estéÍjl com 50 ml, em plástico
íigido, tampa em rosca. A apresentação do produto
deverá obedecer à legisiação atual vigente
Dispositivo para infusão venosa periférica cm agulha
em aço inox e protetor plástico atóxico, bisel
trifacetado, curto ê asas para Ílxação, extênsáo de
prolongamento em PVC, llexível, atóxico com tampa
para oclusão tipo luer lock, calibre 19 êmbalado em
materialque garanta sua intêgridade , o produto deverá
apresentar laudo que comprove sua esterêlidade e
método de esterilizaçáo-
Dispositivo para infusào venosa periférica cm agulha
êm aço inox e protetor plástico atóxico, bisel
trifacetado, curto e asas para Íxaçáo, êxtensão de
prolongamento em PVC, flexível, atóxico com tampa
para oclusão tipo luer lock, calibrê 21, embatado em
materialque garanta sua integridadê , o prodúo deverá
apresentaÍ laudo quê comprove sua esterelidade e

método de esterilização.
Dispositivo para infusáo venosa periférica cm agulha
em aço inox e protetor plástico atóxico, bisel
trifacetado, curto e asas para fixação, extensão de
prolongamento em PVC, flexivel, atóxico com tampa
para oclusào tipo luer lock, calibre 23, embalado em
materialquê gâranta sua integridade , o produto deverá
apresentar laudo que comprove sua esterelidade e
mátodo de esterilizaçáo.
Dispositivo pa.a infusão venosa peíiférica cm agulha
em aço inox e protetor plástico atóxico, bisel
trifacetado, cudo e asas paÍa fixaçáo, extensão de
prolongamento em PVC, flexÍvê!, atóxico com tampa
para oclusão tipo luer lock, calibre 25, embalado em
materialque garanta sua intêgridade, o píoduto deverá
apresentar laudo quê comprove sua esterelidade e
método de esterilizaçáo.
Dispositivo paíâ infusáo venosa pêriférica cm agulha
êm aço inox e protêtor plástico atóxico, bisel
trifacetado, cuÍto e asas para fixaçáo, extensâo de
prolongamento em PVC, flêxivel, atóxico com tampa
para oclusão tipo luer lock, calibre 27, embalado em
matêrialque garanta sua integridade , o produto devêrá
apresentaÍ laudo que comprove sua esterêlidade e
método de esterilização.
Equipo macro gotas para soro em PVC , com extensão
de duas vias de acordo com a NBR

UNIDADE
U N IDADE
UNIDADE

1000
400
500

34

31

35

36

38

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

TJNIDADE

UNIDAOE

UNIDADE

UNIDADE

300

1000

1500

500

10000

20000

3000

1500

39 U N IDADE 7000
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40

42

43

44

46

Equipo micro gotas para soro em PVC , com extensão
de duas vias que atenda a NBR
Escova cervical descartavêl estéril embalagem com
100 unidadês composta por cerdas de nylon e hastes
longas
Esflgnomanômetro adulto (aparelho de pressáo)
completo
EsÍlgnomanômetro infantil (apaÍelho de pressão)
completo
Esparadrapo 10 x 4,5 cm, tecido 100% algodáo com
tGtamento acrllico, ad6ivo á base de óxido de zinco,
borÍacha natural ê resinas, com 10 cm x 4,5m

Espátula de Ayres com 100 unidades o pacote

Especulo vaginal desc.TAM. G bem. lndividual,
resistente maleável, eÍremidade superior biÍurcada ê
aredondada e inferior anedondadas, uso únaco

descaÍtável, embalado em material que garanta a sua
integÍidade, o produto deverá obêdecer a legislaçáo
atualvigente.
Especulo vaginal dêsc.TAM. l,l bem. lndividual,
resistente maleávêi, extremidade superior biÍurcada e
arrêdondada e iníerior arredondadas, uso único
descartável, embalado em material que garanta a sua
integridade, o produto deverá obedeceÍ a legislação
atual vigente.
Especulo vaginal desc.TAM. P bem. lndividual,
resistente maleável, extremidade superior bifurcada e
aríedondada e inferior aÍedondadas, uso único
descartável, embalado em material quê garanta a sua
integridade, o produto deverá obêdecer a legislação
atualvigente.
Estetoscópiosimples adulto
Fio cirúrgico catgú cromado n" 0.0 com agulha 3,5
cilindrica 4.ocm cr24
Fio cirúrgico catgut cromado n" ,|.0 com agulha 3,5
cilindíca 4.0cm
Fio cirúrgico catgut cromado n" 2.0 com agulha 3.0
cilindrica de 3.ocm
Fio cirúrgico catgut cÍomado n" 4.0 com agulha 3.5
circular cilindrica
Fio Çirúrgico catgú simplss n' 0.0 com agulha 3,5
cilindrica 4.0cm
Fio cirúrgico catgut simples n' 2.0 com agulha 3,5
cilindrica 4.0cm
Fio cirúrgico catgut simples n" 3.0 com agulha 3,5
cilindrica 4.0cm
Fio Cirurgiêo de algodão no 2 agulhado
Fio Cirurgico de algodão no 3 agulhado
Fio de sutura de Seda no 3 embalado em material que
promova baÍeira microbiana e abertura asséptica, o
produto deverá ser entregue com laudo que comprovê
sua esterilidade, cx. c/24 unidad6
Fio de sutura nylon, monofilamento composto por
poliamida preto, náo absorvível, medindo 45cm de
comprimento, númeÍo 2-O, agulha 3/8 circulo tÍiangular
de 2,ocm, embalado em materialque promova baíêira
microbiana e abertura asséptica, o produto deverá ser
entregue com laudo que comprove sua esterilidade, cx.
c/24 unidades.
Fio de sutura nylon, monofilamento compo6to por
poliamida preto, não absorvível, medindo 45cm de
comprimento, número H, agulha 3/8 circulo triangular
de 2,ocm, êmbalado em materialque prcmova baneira
microbiana e abertura asséptica, o proddo deverá ser
entregue com laudo que comprove sua esterilidade, cx.
c/24 unidades.
Fio de sutura nylon, monofilamento composto por
poliamida prêto, não absorvível, medindo 45cm dê
comprimerto, número 4-0, agulha 3/8 circulo triangular
de 2,ocm, embalado em materialque promova barreira
microbiana e abertura asséptica, o prodúo deverá ser
entregue com laudo que compÍove sua 6terilidade, cx.
c/24 unidadês.
Fio de sutuÍa nylon, monofilamento composto por
poliamida preto, não absorvível, medindo 45cm de

UNIDAOE

PACOTE
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compÍimento, número H, agulha 3i8 circulo kiangular
de 2,ocm, embalado em material que promova barÍeira
microbiana e abertura asséptica, o produto deverá seÍ
entÍegue com laudo que comprove sua esterilidade, cx.
c/24 unidades.
Fita para Aparelho de medir glicêmia c/50 unid.
Fita testa para autoclave para controle de
esterelização, uso em autoclave aspecto boa
adeÍência impregada com substancia reativa após
exposiçáo a alta temperatura, embalada em rolo,
medindo 19mm x 30m. A apresentação do produto
devera obedecer a legislação atual vigente.
Fixador celular spray com 100 ml
Gases 7,5x7,5 sem falhas ou Ílapos soltos, 13 fios por
cm quadrado, dobras uniforme e pêrfeitas, variando de
08 dobras, sem filamento radiopaco, medindo 7,5 x7,5
cm, com Íormato quadrado, nào estéril, embalado com
material que garaúa a integridade do produto. O
produto deverá ser entregue com laudo analítico, laudo
anal. Laborat. De cumprimento da NBR 13843,
acondicionado em embalagem com 500 unidadês.
Gases em rolo glcm x91cm, I Íios, 8 dobras, de fios
de algodáo puro e branco, com no minimo 13 Íos pôí
cm2, medando 91cm x 91 ,bom acabamento, sem íios
soltos, enrolada de forma contínua e uniformê, náo
estéril. O produto dêverá ser entregue com laudo que
comprove cumprimento NBR ,l4108.

Gel para Ultrasonografia, forma de apresentação em
galáo de 5lt. Gel inodoro, náo gorduroso, boa
consistência, incolor, PH neutro, Íorma farmacêúica,
água deionizada,polimero carboxivinilício,espessante,
conseryante,ajente sequestrante. O produto d€verá
obedecer a legislaçáo vigente e com validade mínima
de 2 anos acondicionado em embalagem com S litros.
Kit máscara para nebulizaÇâo st3 adulto
Kit para nebulizaçáo inÍantil, padrão e embalagem que
atenta as necessidades do produto e legislaçáo atual
vigente.
Lámina de bisturi n' 11 descartável em aço inoxidávêl
cortante, estéril,com peíeito acabamento, sem sinais
de oxidação, sem rebarbas, o prodúo deverá ser
entregue com laudo que comprove sua estêrilidade.
Caixa c/100 unidades.
Lâmina de bisturi n'15 descartável em aço inoxidável
círtante, estéril,com perfeito acabamento, sem sinais
de oxidagáo, sem rebarbas, o produto deverá sêr
entregue com laudo que comprove sua esterilidade.
Caaxa c/'100 unidâdes
Lâmina de bisturi n' 23 descaúável em aço inoxidável
cortante, estéril,com peíeío acabamento, sem sinaas

de oxidação, sem rebarbas, o produto deverá ser
entregue com laudo que comprove sua esterilidade.
Caixa c/100 unidedês
Lâmina de bisturi n' 24 descartável em aço inoxidável
cortante, estéril,com peíeito acabamento, sem sinais
de oxidação, sem rebarbas, o produto deverá sêr
entregue com laudo que comprovê sua esterilidade.
Caixa c/100 unidades.
Lâmina de no bisturi n' 12 descaÍtável em aço
inoxidável, cortarúe, número 12, estéril, com pêrfêito
acabamenlo sem sinais de oxidação, sem rebarbas, o
produto devera ser enkegue com laudo que comprovê
sua esterilidade, caixa c/100 unidades.
Lâmina de vidro com ponta fosca para roalizaçáo de
citológico. Caixa com 50 unidades
Lâmina de vidro lisa caixa com 50 unidadês.
Lanceta picadora em aÇo inox rêvêstida de plástico
atóxico. estéral.

Látex para garrote númeío 200, smm flexível, semi-
transparente ê respêitando a legislação atuel vigênte.
Lençol descartável 0,70mx 50m
Lugol forte soluçào á 5%, acondicionado em frasco de
cor escura, contendo 1.000m1, deverá constar na
embalagêm do prodüo indivadualmente o nome, a data
de fabícaçâo, a validade e o número do lote, conforme
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legislaçào sanitáda vigente, lei 6.360 de 23109,76, com
êníase pâÍa os âí1i9os 94 e 95, ê poítaria conjunta de
número 01 de 17105/93 . da divisâo de vigilância do
ministério da saúde. O produto a ser entregue deverá
apre§entar validade de no mínimo 18 meses.
Luva cirúrgica 6,5 descartável, em lálex nalural com
textura uniÍorme sem Íalhas, lubriÍlcada, com alta
sensibilidade tátil. boa elasticidade e íesistência, com
acabamento no punho de íormato anatômico, peíeita
adaptaçáo, numeÍa9ão 6 0 estéril, embalada aos pares
e envelopada, o produto deverá ser entÍegue
acompanhado do CA e laudo anal, laborat. de
cumprimento da NBR 13391.
Luva cirúrgica 7.0 descartável, em látex natural com
teduÍa uniforme sem falhas. lubriÍlcada. com alta
sênsibilidadê tátil. boa elasticidade e resistência, com
acabamento no punho de foÍmato anatômico, peíeita
adaptação, numeraçáo 7.0 6téíil, embalada aos pa1es
e envelopada, o produto deverá ser entreguê
acompanhado do CA e laudo anal, labor?t. de
cumprimênto da NBR 13391.
Luva cirúígica 7.5 descartável, em látex natural com
textura uniforme sem falhas, lubíificada, com alta
sênsibilidade tátil, boa elasticidade e resistêncaa, com
acabamento no punho de íormato analômico, peíeita
adaplaçáo, numeraçâo 7.5 e§téril, embalada aos pares
e envelopada, o produto deverá ser entregue
acompanhado do CA e laudo anal, laboÍat. de
cumprimento da NBR 1339i.
Luva cirúrgica 8.0 descartável, em látex natural com
textura uniÍorme sem íalhaa, lubrificada, com alta
sensibilidade tátil, boa elasticidade e resistência, com
acabamento no punho de formato anatômico, peíeita
adaptaçáo. numeração 8.0 estéril, embalada aos pares
e envelopada, o produto deverá seÍ entregue
acompanhado do CA e laudo anal. laborat. de
cumpramento da NgR 13391.
Luva cirúrgica 8.5 d6cartável, em látex natural com
textura uniforme sem falhas, lubrificada, com alta
sensibilidade tátil. boa elasticidade e resistência, com
acabamento no punho de formato anátômico, perfeita
edapteçáo, numeração 8.5 ostéril, embalada aos pa1eS

ê envelopada, o prodúo deverá ser entregue
acompanhado do CA e laudo anal, laborat. dê
cumprimênto da NBR 13391.
Luva de procedimento tamanho G, em látex com boa
sensibalidade tátil, com textura uniÍoíme, sem falhas,
Íormato anatômico, talcada, punho acabado de 04 a 05
cm., não estéril, embalado em material que garanta a
intêgridade do pÍoduto, o EPI deverá aprGentar em
caracteres indeléveis e bem vasiveis. nome comercial
do fabÍicante, iote de fabricaçáo, númeío do cA. O
produto deverá apresentar laudo que comprove
cumprimento da NBR 13392, caixa c/100 unidades.
Luva de procedimento tamanho M, em látex com boa
sensibilidade tátil. com textura uniÍorme. sem falhas,
formalo ânalômico, talcada, punho acabado de 04 a 05
cm. náo estéril. embalado em material que garanta a
integridade do produto, o EPI deverá apreser{ar em
êaracteres indeléveis e bem visíveis. nome comercial
do fabíjcante, lotê de fabricação. númêro do CA. O
produto deverá apresentar laudo que comprove
cumprimento da NBR 13392, caixa c/'100 unidad6.
Luva de procedimento tamanho P, em látex com boa
sensibilidadê tátil, com teíura unaforme, sem íalhas,
íormato anatômico. talcada, punho acabado de 04 a 05
cm. Não estéril embalado em material que garanta a
integridade do produto, o EPI deverá apreEentar êm
caÍacteres indeléveis e bem visíveis, nome comercial
do fabricante, lote de Íabricaçáo, número do cA, o
produto deverá apresentar laudo que comprove
cumprimento da NBR 13392, caaxa c/100 unidades.
Luva de procedimento tamanho PP, em látex com boa
sensibilidade tátil, com textura uniforme, sem Íalhas,
formato anatômico, talcada, punho acabado de 04 a 05
cm. Nâo estéril êmbalado em material que gaíanta a
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integridade do produto, o EPI deverá apresentaÍ em
caÍacteres indeléveis e bem visíveis, nomê comeÍcial
do fabricante, lote de Íabricação, númeÍo do Ca, o
produto devera apresentar laudo que comprove
cumprimento da NBR 13392cx. c/1oounidades.
Máscara de oxigênio com resêrvatório
Mascara descartável com Carvão ativado e respirador
Másca.a descartável tipo bico de pato N-95
Máscara descartável tripla proteção, caixa c/50
unidades,em náo tecido, a base de Íibras de rayon,
tiras elásticas, com cllp nasal ê pregas horizontais, tÍês
camadas, hipoalérgicas filtÍantes, flltro com boê
ventilação, vários níveis de proteçâo, inclusive
p/tuberculose, embalagem em material que garanta a
integridade do prodúo, a apresentação do produto
deverá obedecer a legislação atual vigente.
Medidor de glicemia capilar
Óculos de pÍoteção, sem anti--embaraçanle, em
plástlco e policarbanato, incolor e com validade de três
anos.
Papêl Grau cirúrgico 10 cm x 100mts
Papel Grau ÇirúÍgico í5 cm x 100mts
Papel Grau cirúrgico 20 cm x 100mts
Papel Grau cirúrgico 25 cm x 100mts
Papel Grau cirúÍgico 30 cm x 100mts
Pinça de Cheron estéril, embalagem individual, em
polietileno, cristal, na cor branca, esterilizado, com
sistemê deitado com 4 niveis de pressáo,comprimento
de 27cm, rotulagem respêitando a legislação atual
vigente, apresentaçâo em material que garanta a
integridadê do produto. Caixa com 50 unidadês.
Pinça dente dê rato 14cm
Pinça Kelly curvâ 16cm aço inoxidável
Pinça Kelly reta 14 cm aço inoxidável
Pinça Kocher reta 14 cm
Pinça Kocher reta 20 cm
Pinça Kocher curva 20 cm
Pinça anatômica dissecçáo s/dente em aço inox abc
14cm
Pinceta plástica almotolia branca 250m1 bico reto
Pinceta plástica almotolia escura 250m1 bico reto
Pistola de ar comprimido para limpeza
Poíta Lâminas, lâmina em polipropileno. branco,
leitoso, com tampa de pressão, com estrias para três
lâminas acondicionado em embalagem apropriada
para o produto, rótulo com número de lote, data de
fabricação e pÍocedência.
Porta agulha '14cm

Saco para lixo hospitalar capacidade 100 lt. Oue
atenda a RDC ANVISA 306/2004. Pacote com 100
unidades
Saco para lixo hospitalar capacidade 30 litros. ue
atendê RDC ANVISA 306/2004. Pacote com í00
unidades
Saco para lixo hospitalar capacidade 50 litros. Que
atenda RDC ANVISA 306/2004. Pacote com 100
unidades
seringa dêsc. 10 ml c/ agulha 25x7, em plástico
atóxico, apirogênico integro, transparente,
aprêsêntanto regidez e r6istência mecânica na sua
utilizaçáo, corpo com graduaçâo milimetrada, embolo
borracha atóxica na ponta, bico central, luer, estéril,
siliconizada, com capacidade de 10 ml, o prodúo
deverá ser entregue com laudo analítico laborat. que
comprove o cumprimento da NR 32.
Seringa desô. 20 ml c/ agulha 25x7, em plástico
atóxico, apirogênico integro, transparente,
apresentanto regidêz e resistência mecânrca na sua
dilizaÇão, corpo com graduação milimetrada, embolo
bonacha atóxica na ponta, bico central, luer, estéril,
siliconizada, com capacidade de 20 ml, o pÍoduto
deverá ser enkegúê com laudo analítico laborat. quê
comprove o cumprimento da NR 32
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Seringa desc. 3 ml c/ agulha 25x7, em plástico atóxico,
êpirogênico integro, transparente, apresentando
rigidez e resistência mecânica na sua utilização, corpo
com graduação milimet.ada, embolo borÍacha atóxica
na ponta, bico central, luer, estéril, siliconizada. com
capacidade de 3ml, o produto dêverá sêr entregue com
laudo analítico IaboÍat. que comprove o cumprimento
da NR 32.
Seínga desc.1 ml c/agulha 1x0,3mm p/insulina, em
plástico, atóxico, apirogénico integro, transparente,
apresentando rigidez e resistência macânica na sua
utilizaeáo, corpo com gradúaÇâo milimêtrada para
tubeículina, embolo boríacha atóxaca na ponta, bico
central, e luer, estéril, silicinizada capacidade de lml
com agulha 15x5, o prodúo deveÍá ser entregue com
laudo analítico que comprove cumprimento NR 32.
Seringa desô.5 mlc/ agulha 25x7, em plástico atóxico,
apirogênico sua utilizaçâo, corpo com graduaçáo
milimetrada, embolo bonacha atóxica na ponta, bico
central, luer, estéril, siliconizada, com capacidade de
5ml, o prodúo devêrá ser entregue com laudo analítico
laborat. que comprove o cumprimento da NR 32
Solução degermante Clorêxidina a 2% loçáo com
tensoativos de higienizaçâo diária da pele. Contendo
ingredienles atuantes nas situações que exigem
complementaçâo do asseio corporal, confere
suavidade na apticaçáo diária, embalagem de 11.

Soiuçáo PVPItópica, embalagem com llitros
Sonda uretral em polivenil atóxica ílexivel ,

transparente,para sondagem uretral, n' 12 com no
mínimo zlocm,com conector universal,lubrificada,
estéíl, embalada em papel grau cirúrgico, o produto
dêvêrá obedecer a legislaçâo atual vigentê.
Sonda urekal em polivenil atóxica flêxivel,
transparente, para sondagem uretral, n" 10 com no
mínimo 4ocm,com conector universal,lubriÍicada,
êstéril, embalada em papel grau ciÍúrgico, o pÍoduto
deverá obedecer a legisiação atual vigente.
Sonda uretÍal êm polivenil atóxica flexível,
transparente, para sondagem uretral, n' 16 com no
mínimo 40cm, com conector universal,lubriflcada,
estéril, embalada em papel grau cirúrgico, o produto
deverá obedecer a legislaÇáo atual vigente.
sonda urekal em polivenil atóxica flexlvel,
transparenle, para sondagem uretral, n' 18 com no
mínimo 40cm, com conector universal,lubrificada,
estéril, embêlada em papel grau cirúrgico, o produto
deverá obedecer a legislação atual vigente.
sonda uretral em polivenil atóxica íexivel,
transparente, para sondagem urekal,n' 14 com no
mínimo 4ocm,com conector universal,lubrificada,
estéril, êmbalada em papel grau cirúrgico, o prodúo
deverá obêdecer a legislaçâo atual vigênte,pacote.
Sonda urêtral em polivenil atóxica flexivel,
transparente,para sondagem uretÍal,n" 08 com no

minimo 40cm,com conector universal,lubriÍicada,
estéril, embalada êm papêl grau cirúrgico, o produto
deverá obedecer a legislaçáo atual vigente,pacote.

Soro Íisiológico 9% 'looml (injetável)
Soro fisiológico 9% 250m1 (injêtável)

Soro fisiológico 9% 500m1 (injetávêl)

Soro glicosado 5% 500m1 (injetável)

Soro ringer + lactato 5o0ml (injêtável)
Soro ringer simples 500m1 (injêtável)

Termômetro clínico,com cápsula de mercúrio,
mostrador em cistal, liquido microprocessado, bateria
interna em ABS, flexível, tipo canêta, a prova dagua ,

com memória, com alarme, graduada em 35 a

42c,embalagem individual, rotulagem de acordo com
legislação vigente certilicado de celibraçâo
TeÍmômeko digital para geladeiÍa com marcador de
tempêratura êm máxima e mínima
Tesoure inox curva lscm
Têsoura inox reta 1scm
Tesoura Mayo curva 16cm aço inoxídável
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143 T6oura Mayo reta 16cm aço inoxidável
144 Íentacanula 'lscm Sonda Acanelada Guiar Bisturi Aço

lnox
145 Touca cirúígica descartável, conÍecrionada a base de

Ílbras í00% de poliropileno, Íormato anatômico,
gramatura 309, com capacidade de vêntilação,
resistente, com elástico em toda sua extensâo,
diâmetro de 30 cm. O prodúo deverá obedecer a
legislação atual vigente.

14 Tubos êndotr3queais: adulto (6 a 9) c/ balonete,
147 Tubos endokaqueais: pediátrico (2,5 a 6) í balonetê.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21I2O25

MODELO DE DECLARAÇAO - de não empregar menor

REFERENTE: pneOÃO pneSeruCtAL No OOO2I/2025
PREFEITURA IUUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

'1.0 - DECLARAÇAO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não êmprega mênor de dezoito anos em tÍabalho noturno,
insalubre ou peÍigoso e nêm menor de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos,
na condiçâo de aprendiz na foÍma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, acrescido pela Lei Fedêral n'9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOI\,íElCPF/ASSINATURA
Reprêsentante legal do proponente.

oBSERVAÇÃo: a declaração deverá seí elaborada em papeltimbrado do proponente

w
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N" OOO21I2O25

|VODELO DÉ DECLARAÇAO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 00021/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - OECLARAÇÂO que a propoía econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acimâ qualifcado declara, sob as penas da Lei, quê sua proposla econômica compreende a lntegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho ê nos têrmos de ajustamento de cônduta vigentes na dâta de entrega das
pr0postas.

Local e Data

NOI\4ElCPF/ASS I NATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração dêvêrá ser elaborada em papeltimbrado do proponente

W
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sEToR DE coNTRATAcÃo

ANEXO IV . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2'II2O25

l\TODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contrataçôes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO. PB,

PROPONENTE
CNPJ

NOIVIE/CPF/ASS I NATURA
Representantê legal do proponente

oBSERVAÇÃo: a declaraçáo deverá ser elaborada em papeltimbÍado do proponente

w

'l.o - DEcLARAÇÃo dê observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sôb as penas da Lei, que, na condiçáo dê microempresa ou êmpresa de pequeno porte,
no presente ano-calendário, ainda nâo celêbrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida paÍa Íins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 2ô e 30, da L.ei 14.133121.

Local e Data.
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SETOR DE CONTRATACAO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21I2O25

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VENCEDOR
CNPJ:
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNID. QUÂNT, P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE OOS PREçOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia util subsequente à data de divulgaÇáo

no Portal Nâcional de ContrataÇóês Públicas PNCP, e poderá sêr prorrogado por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

AdministÍação a contrâtar, facultada a Íealizaçáo de licitaçâo especíÍicâ para a contratação pÍetendida, desde que devidamente
justiÍicada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS:
A cada efetivação da contrataçáo do objeto registrado dêcorrentê desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente
ContÍato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu, relativamente ao Pregão
Presênciaf no 0002112025, partê integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência poderá sêr utilizada:

Pela PÍêfeitura Municipal de Sáo Bentinho, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta
Ata, reprêsentada pela sua estÍutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que dêsejar efetivar a contrataçâo do objeto registrado, Íará alravés de solicitaçáo âo gerenciador do
sistema de registro de prêços, mediante processo regular.

cúUsULA TERCEIFTA - DA CONTRATAçÃO:
As obÍigaçôes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Atâ de Registro de Preços, serâo Íirmadas com

o fornecedor rêgistÍado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçáo seÍá formalizada por

inteímédio do ContÍato.
O pnzo parc assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusi mente o fixado no correspondente Contrato e obsêrvaÍá, obrigatoriamente,

o valor registrado na respêctúa Ata.
Não atendendo à convocaçáo para assinar o Contrato, e ocoÍrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

PreÇos, o licitantê perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedoÍ náo comparecer pârâ assinar o Contrato no prazo e

condiçóes estabeiecidos, convocar os licitantês remanescentes, na ordêm de classiÍicação e sucessivamente, para fazê-lo em

igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
Ó Contrato deconente do prêsente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços,

e aquele que eventualmente venha â ser assinado pelo licitante vencedor, podêrá ser alterado com a devida justificativa,

unilatêralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua

extinção, formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e

disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13312'1.

CúUSULA OUARTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado seÍá responsabilizado administrativamente, facultada â deÍêsa no prazo legal do interessado, pelas infraçóes
prêvistas no Art. '155, dâ Lei 14133n1 e seÍão aplicadâs, na forma, condiçóes, regras, prazos e Procedimêntos defrnidos nos

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inf
ádministrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grav

@

ATA DE REGISTRO OE PREçOS No: ..../2025

Aos ... dias do mês dê ... de ..., na sede do Setor de Contrataçâo da Prefeitura Municipâl dê Sáo Bentinho, Estado da Paraíba,
localizada na Rua Francisco Felinto dos Santos - Centro - São Bentinho - PB, nos termos da Lei Federal no í 4.'133, de 1' de Abril
de 2021: Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006i Decreto Federal no 11.462, de 31 dê Março de 2023; Decreto
Municipal no 037, de 23 de Oúubro de 2023 e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas
normas; e, ainda, conÍoÍme a classificaçâo da proposta apresentada no Pregão Presencial no OOO21D025 que objetiva o registro
de preços para: Aquisição parcelada de mâteriais e prodúos hospitalares, para atender as necessidades da Secrêtaria de Saúde
do município de São Bentinho/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

órgão e/ou entidade integrantê da presente Ata dê Rêgistro dê Preços: PREFEITURA I\TUNICIPAL DE SÃO BENTINHO - CNPJ
no 01.612.69010001-00.
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- multa de mora de 0,50/6 (zero viÍgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do ob.ieto da contratação, c - multa de 10oó (dez por cento) sobre o valor do contratô por qualquer das infrações
administrativas previstâs no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tivêr aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiícar a imposiÉo de
penalidade mais grave: e - declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministÍação Pública diretâ e
indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes adminisÍativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do capú do refeÍido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do referido Art. 15ô; f - aplicação cumulada de outras sançóes previstas na Lei
M.133n1.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a faer.ius, acrescido de juros
moratóÍios de 1% (um poÍ cento) ao mês, ou, quândo for o caso, cobrado jud iciâlmentê.

cúusut-l outrurA - DAs Dtspostçóes oenats:
lntêgram esta Ata, o Êdital do Pregáo Presencaal nô 00021/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do íeferido
certame:

Item(s)l
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CúUSULA sExTA - Do FoRo:
Para dirimir as queslôes decorrentes da úilização da presente Ata, fica eleito o FoÍo da Comarca de Pombal.
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2503í 9PPOOO2l

CONTRATO No: ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO
BENTINHO E ,,,,-,.,,, PARA FORNECIMENTO CONFORIVIE DISCRIIVIINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeituÍa Municipal de São Bentinho - Rua FÍancisco Felinto dos Santos, 8 -
Centro - São Bentinho - PB, CNPJ no 01.612.690/000í -00, nêste ato representâda pêla Prefeita Giovana Leite Cavalcante
Olímpio, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves dê Araújo, S/N - Centro - São Bentinho
- PB, CPF n' 008.339.5'14-83, Carteira de ldêntidade n" 2316473 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ......... CNPJ n"........., neste ato representado por... residente e domiciliado na...., ......... -.........

-..., CPF no........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o prêsente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNOAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Prêsêncial n' 0002112025, processada nos termos da Lei Federal no

14.í33, de 1'de Abril de 2021i Lei Complemêntar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal no 11.462, de 31 de
l\ilarço de 2023, Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e legislaçâo pertinente, consideradas as aiterações
posteÍiores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos cômo também às cláusulâs deste contÍato.

CúUSULA SEGUNDA . Do OBJETO:
O presentê contrato, cuja lavratuÍa foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição parcelada de materiais e produtos hospitalares,
para atendeÍ as necessidades da Secretaria de Saúde do municÍpio de Sáo Bentinho/PB.

O Íornecimento deverá seÍ executado rigorosâmente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento, proposta
aprêsêntada, especifcâções técnicâs correspondentes, pro@sso de licitação modalidâde Pregão Presencial no 0002112025 e
instruçóes do Contratantê, documentos essês quê ficam íazendo partes integrantes do presente contrâto, independente de
transcrição; ê será realizado na forma paícêlâda.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (... )

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTR|TO . REÂJÜSTE:
Os preÇos contratados sâo fixos e irreajustáveis no píazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contÍataçâo e mediante solicitaçáo do Contratado, os pÍeços poderão sofrer reajustê após o
intenegno de um ano, na mesma proporçâo da variaÉo vêÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Ínanceiros do último
reajuste.
No caso de airaso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variaÇâo conhêcida, liquidando a diÍêrença correspondente tão logo seja divulgado o Índice deÍinitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rea.justamento de preços do valor remanescente, semPre que

este ocorÍer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o detinitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer iorma não possa mais ser úilizado, será
adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substitúo, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço
do valoÍ remanescênte, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazeÍ tace ao reajuste de preÇos poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pêdido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financêiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobatória do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência
incalculável, obseNadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas coÍrerâo por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente:
Recursos oriundos do FUS e SUS: elêmento de despesa no 33.90.30, material de consumo, do orçãmênto operativo do exercÍcio
corrente.

CúUSULA SEXTÁ - DO PAGAMENTO:



O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
bêm como as disposiçôes dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazô de trinta dias,
con'tados do perÍodo de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA:
O prazo máximo dê entrega do objeto ora contratado, quê admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei
14.133121, está abaixo indicado e será consideÍado da emissão do Pedido de Compra:
a - Enlrega: I (oito) dias úteis.
A vigência do presente contrato seÍá determinada: l2 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
proÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos AÍts. 105 a 'l '14, da Lei '14.133121 .

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÕES oo GoNTRÂTANTE:
a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do Contrato,
b) Publicar o extrato do Contrato na forma da Lêi;

c) Emitir Nota dê Empenho e/ou Ordem de Fornecimentoi
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidas pela emprêsa vencedora, de acordo como os lermos destê

documento;
e) Reservar locâl apropriado para o recebimento do objeto destê documento;
f) Ter pessoal disponÍvel para o recebimento do objeto no horário prevasto neste documento,
g) Receber o objeto de acordo com as especificaçóes descritas neste documento;
h) Permitir o livre acesso dos empregados da empÍesa nas dependências da Contratante para entrega do objeto deste TeÍmo

de ReíeÍéncia, desde que uniÍormizados e identifcados com crachá,
i) Efêtuar o pagamento nas condições e prêço paciuado,
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobÍe imperfeições, falhas ou inegularidâdês vêrificâdas no objêto fornêcido, para que

seja substituÍdo, rêparado ou coÍrigido, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;
k) Acompanhar e liscalizar a execuçáo da contrataçâo, por intermédio de representante especialmente designado;
l) Cumprir as demais disposiçõês contidas neste TeÍmo de Referência:
m)AplicaÍ à Contratada as penalidades regulamentares contratuaisi
n) Efetuar o pagamento relativo ao objêto contratado efetivamênte realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato

ou outros instrumentos hábeis,
o) PÍoporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fel execuçáo do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de âjustê;
p) Notificar o Contratado sobre quâlquêr irrêgularidade encontrada quanto à qualidade dos prodúos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a) Assinar o contrato êm até 05 (cinco) dias úeis após a homologação da licitaçáo e/ou da convocaçáo para sua formalizaÉo
pela Contratante;

b) Ser capaz de fornecer os materiais/produtos de acordo com a solicitação dâ Contratante;
c) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência contratual, no limile do quantitativo constante neste Íermo de
Refeíência:
d) O fornecedoÍ devetà lazeÍ constar em sua proposta um endersço de corr€io elet ônico válido (e-mail), que deverá ser
monilorado diariamente, nos dias noÍmais dê expêdiêntê, parâ o envio das ordens de fornecimento/compra, não sendo

necessário o envio de conÍirmação de recebimento por parte do ÍoÍnecedor, paÍa contagem do prazo dê entregâ,
e) Atender ao objeto deste Termo de Referência na Íorma nele descrita, dentro do prazo estâbelecido e dêmais condições,

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as informaçóes necessárias,
contome proposta da empresa vencedora;
f) Emitir Nota Fiscal correspondente à sedê ou filial dâ empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente

apresentou a documentaÇáo exigida na fase de habilitação, licitante vencedora deverá encaminhar para o endereço de e-mail
compresseobentinho@hotmail.com, o documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica), que deverá ser enviado, impreterivelmente
(sob pene dê não oconêr o ernpenhamento da despasa), até as 10h:00min (dez horas), do die úül sêgulnte a sua emissão,
devendo constar: a espoclftcação dos produtos fomecida§, com preço unitáio e total, de acordo com o valor da proposte
finel do licitante, com expressa idenüficação de licitação e do contrato;
g) Efêtuar a entrega do objeto em perfeitas condições dê uso, em estrita observância às especificações deste Termo de
Referência;
h) Comunicar à Admanistraçáo, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da entrega, os molivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo.
i) Assumir a responsabilidade pelos encaÍgos trabalhistas, Íscais, previdenciários e comerciais resultântes dâ êxecução do
contrato;
j) Executar o objáo do contrato nas condiçôes pacluadas neste documento;
k) Providenciar a correçáo das deficiências, falhas ou irregularidadês constatadas pela Contratante nâ entrega do objeto:
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l) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da

exêcuçáo do objeto,
m) Acatar as orientaçóes da Contratante, sujeitando-se a mais âmpla e irrêstrita fiscalizaçáo, prestando esclarecimentos
sollcitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
n) Cumprir as demais disposiçôes contidas neste Termo de ReÍerência,
o) Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes â legaslação fiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;
p) Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais que apresêntarem defeitos, alteraçôes, impêrfeiçóes ou
quaisquêr irregularidadês discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento deÍinitivo ou pagamento;
q) Nâo transÍerir a oúrem, no todo ou em parte, o objêto da contratação, salvo mêdiântê prévia ê êxprêssa autorização do
Contratantei
r) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóês de habiliteção e quâlifrcaÉo exigidas no respêctivo processo licitatório, confonne o caso, âpÍêsêntando ao
Contratante os documentos necessários, semprê que solicrtado,
s) Executar todas as obrigaçóes assumidas sempÍe com observáncia a melhortécnica ügente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos precêitos legâis, normas e especifieç6es técnicas correspondentes;

cúusuLA DÉcrMA - oA ALTERAçÃo E ExrNçÃo:
Estê contrato podêrá ser alterado com a devida justificativa, unalateralmênte pelo Contratante ou por acordo êntrê âs partes, nos
casos e condições previstas nos AÍts. 124 a '136 e sua extinção, formalmente motivada nos aúos do processo, assegurados o
contraditóÍio ê a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14j33D1.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se lizerem nas compras, de até o respectivo limite Íixado no
Art. 125, do mesmo diploma legâ|, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá êxcêder o
limite estabelêcido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataçâo e obsêrvadas as condiçôes de adimplemento das obÍigações pactuadas, os procedimentos e
condições parâ receber o seu objeto pelo Contratante obedeceÍáo, confoÍme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133121.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
inftâções previstâs no Art. 155, da Lei 14.133121 e serâo aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos
deÍlnidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infraçâo administrativa de dar causa à inexêcuçâo parcial do contrato, quando não se.iustificar a imposiÉo de penalidade mais
grave, b - multa de mora de 0,50Á (zero víÍgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execuçáo do objeto da contrataÉo; c - multâ de 10ÔÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inftaçôes
administráivas previstas no referido Art. '155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsávêl pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. '155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de
penalidade mais gÍave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infÍaçÕês administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção refêrida no § 40 do referido Art. 156; f- aplicaçáo cumulada dê outras sanções pÍevistas na Lei
14.133t21.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida náo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primêira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios
de 1oÁ (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atíaso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desdê a data limite lixada para o pagamento
até a data coffespondente ao êfetivo pagam€nto dâ pârcêla. Os encargos moÍatórios devidos eÍn razáo do atraso no pagamênto
serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: Elr,'! =N'VPtl,onde: EM = encargos moratórios, N =númerodedias
êntreadâlaprevistaparaopagâmêntoêadoefêtivopagamento,VP=valordaparcêlaaserpaga,el=índicedecompensaçáo
financeira, assim apurado: | = (TX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Fêdêral que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para â
compenseção financeirâ venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçâo,
o que vier a ser delerminado pela legislaçáo então em Mgor.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇóES PERÍINENTES À LGPD:
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a - As partes contratantes deveÍão cumprir a Lei no 13.709, dê 14 de Agosto dê 2018, que é a Lei Geral de PÍoteção de Oados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentementê dê
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do AÍt. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas êm Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar ê treinar seus empregados, quando for o caso, sobÍe os deveres, requisitos e
rêsponsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de subopêraçáo Íirmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentê cláusula,
permanecendo integralmente Íesponsável por garantir sua observância.
g - O ContÍatante poderá realizar diligéncia para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justiícativa, quaisquer infoímaçÕes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â evêntual descarte realizado.
i - Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lêi 13.709/'18, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prêscritâs essas obrigâçõês.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçâo do objeto dêste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambiente ürtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
rêsponsabilização, em caso de eventuais omissóes, dêsvios ou abusos Os refêridos bancos de dados devem ser dêsênvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indjcado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protêção de Dados, por meio de opinióês técnicas
ou recomendações, editadas na foÍma da LGPO.

CúUSULA oÉcIMA aUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questóes decorÍêntes deste contrâto, as partes elêgem o Foro da Comarca de Pombal.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Sâo Bentinho - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

de

TESTEI\,4UNHAS

PELO CONTRATADO

@
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SETOR DE CONTRATAÇAO

ANEXO VII . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2í/2025

l\,rtODELoS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de rêquisitos normalivos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO21/2025
pREFEtTURA MUNtclpAL DE sÂo BENT|NHo - pB.

PROPONENTE
CNPJ

r.o - OgclauÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penâs da Lei, que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital
e seus anexos.

2.0 - DECLARAçÃO de inexiíir fato impeditivo.
O proponente acrma qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fâto impeditivo no que diz respeito
à habilitaçâo/participaçâo na presente licitaçáo, estando ciente da obrigatoriêdade de informar ocorrências posteriores

3.0 - DECLARAçÃO de não po6suir no quedro societário servidor da etiva do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São Bentinho, como também em nenhum
outro órgâo ou entidade a ela vinculada, exercendo tunçóes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAçÃO de nâo utilizer trabalho degradante ou forçado.
O proponentê âcima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1o,

lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçâo Federal, emprêgados executando trabalho degradante ou Íorçado.

5.0 - DECLARAçÁo de cumprimento da reseÍva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declaÍa sob as penâs da Lei, quê está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 dê julho de 1991, para pessoa com deficiêncaa ou para reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstâs.

Local e Data

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Reprêsentante legal do proponente

oBSERVAÇÃo: a declaraçáo deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponenle

w


